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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DIPARTAMINTO DI llCITA(ÁO f COMPRAS 

r ,.~ PREGÃO PRESENCIAL - N. 0 072/2015 
1 . ' ~. 

· ~ OBJETO: EQUIPAMENTO E MATERIAL DE LIMPEZA - SAÚDE 

EMPRESA VENCEDORA: FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 2.600,00 

PREGOEIRO 
Djoni Aleander Rohden 

Homologado: 29/05/2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 072/201S. 

Regime de Compra: Menor Preço Global 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais de Limpeza para Secretaria de Saúde. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 29 de maio de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências 
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado .e. PR, aos catorze dias do mês de maio de 2015. 

PAB~º NO DIÁ~DFICIAl._-...~~
~W '*º11:tz , ' Nª 9ôR?f 
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA: Solicita-se abertura do processo licitatório para compra de materiais utilizados limpeza 
e organização da UBS. Anexos orçamentos 

OBJETO: Abertura de 

Valor Estimado: 2717,20 
Solicitado Por: Marciane Maria Specht 

{ f.~l-, J , , r-ecfr.t Assinatura 

Data da Solicitacão: 07/05/2015 Carimbo 
/ CPF: 003 92s.as;-~!úde do 

c.-..t ... retári~ Municipal d -~do - PR 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação:_~3.~J~b~9 __ _ 
6 • ' 

Data do Encaminhamento ~-115..;_i5_ Assinatura1J~I~/~ ~~~~,,~)i }~:;~-
..1-,. .- fumen. 

Carimbo 'Agente de Administração 
- RG: 5.072.088-8 

SECRETARIA DE FINANCAS 
Autoriza~ão Financeira 

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data I I Assinatura 

Carimbo 

RECURSO FINANCEffiO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até30dias 

GABINETE DO PREFEITO 

Data~ Ó 1_A_~----
<;b Autorizado 

Assinatura __ ,,i{;...&;. _______ _ 
7 

( l Não Autorizado 

Carimbo 

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em ___ / ___ -'/ ____ _ Assinatura~---------

NF Recebida em----''----''----- Carimbo 



TERMO DE REFER~NCIA PARA LICITACÕES 

(01) Objeto 
Compra de materiais para limpeza e organização da UBS. 

(02) Motivação 
A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado a compra de equipamentos e acessórios para 
ser utilizado na limpeza e organização da UBS. 

(03) Especificações técnicas 
• O 1 conservador de pisos 3 50mm,punho anatômico anti-choque, sistema liga e desliga 

com trava de segurança, cabo de comando possui sistema de regulagem de altura 
inteligente, bivolt. 

• 20 discos verdes, limpador Indicado para limpeza e manutenção periódica dos pisos, 
Largura: 35,00 cm, Altura: 1,00 cm, comprimento 35,00 cm. 

• 20 discos amarelos Altura: 1,00 cm, comprimento 35,00 cm 
• 20 discos brancos para operações de polimento com alto brilho, Largura: 35,00 cm, 

Altura: 1,00 cm, comprimento 35,00 cm. .. . . 
• 04 rodos pega fibra, para utilização de fibras abrasivas de limpeza. Com junção 

articulada, podem ser utilizadas em pisos, paredes e diversas superfícies. 
• 04 cabos alumínio, cabo fabricado em alumínio anodizado, armação para mop pó e haste 

para mop úmido, utilizados com em diversos acessórios, vassouras, suportes etc. 
• 20 fibras verdes, produto não tecido a base fibra sintética e mineral abrasivo, unidos por 

resina à prova de água, indicado para limpeza geral de utensílios, equipamentos, pisos e 
outras superfície. 

• 20 fibras branca, limpa sem riscar, protegendo a aparecia original das superfícies, ex: 
azulejos, formicas, metais e esmaltados e cromados. 

Todos os equipamento cabo e rodo e fibras, conservador e discos tem que sei· compatíveis 
entre si conforme os tamanhos solicitados. 

(04) Prazo, local e condicões de entrega ou execução 
Prazo de entrega, 15 dias após o contrato for devidamente assinado, o material será entregue na 
secretaria de saúde do Município. 

(05) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail 
Secretária da saúde Marciane Maria Specht ou alguém destinado pela mesma. 

(06) Condições e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após o efetivo serviço prestado. 

(07) Obrigacões da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor nos termos 
do Edital. 

(08) Obrigacões da contratada 
Fornecer equipamentos dentro das medidas, sem danificações, na quantia solicitada sendo que o 
material seja eficaz dentro do que for orçado, sendo que a conservadora de pisos seja bivolt. 



(09) Oualificacão técnica 
Se necessário a contratante solicitará um técnico para ensinar o uso dos equipamentos. 

(10) Critério de avaliacão das propostas 
Menor Preço por global 

(11) Valores referenciais de mercado 
Conforme orçamento anexa 

(12) Resultados esperados 
Dispor de equipamentos de qualidade, sendo eficaz conforme especificações técnicas. 

(13) Sancões 
Ver Legislação pertinente. 



FELIMP COM. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA-MB 
RUA ADRMAR ANGBLO BBUX 473 - NEVA 
CASCAVEL - PR - 85802-310 
Tel: 45 3224 0005 Fax: 45 3224 0056 
CNPJ, 06.225.442/0001.12 INSC.EST• 903.14264-29 
e-mail: midlabcascavel@uol.com.br 

À 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DB PATO BRAGADO 
AV WILLY BARTH 2995 
85948-000 CBNIRO 
CNPJ, 95.719.472/0001-05 
A/C SR(A) ' CLADDINBI 
RBF' 

PATO BRAGADO 

EMAIL: claudiane@patobragado.pr.gov.br 

IT CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 060009 CONSERVADORA PISOS 350MM AGILB BIVOLT 
2 070038 DISCO 350MM LIMPADOR VERDE BRITISH 
3 070048 DISCO P/PISO 350MM LUSTRADOR BRANCO 
4 070011 DISCO P/PISO 350MM POLIDOR BEGE 

\60034 RODO PEGA FIBRA CD. SB301 
..... J60051 CABO ALUMINIO C/FURO MANOPLA AZUL 
7 070074 FIBRA USO GERAL SCOTCH BRITE 
8 070022 FIBRA MACIA BRANCA 

PROPOSTA: 12.210 
PAG: 1 
RMISSÃO: 15/04/2015 

PR COD.CLI' 010297 
TBL' 45 3282-1355 
FAX: 
VÃLIDO ATÉ' 15/05/2015 

QTDE PREÇO ON:rT DESC% PREÇO TOTAL 

UN 1 1.480, DOO 1.480,00 
UN 20 16,700 334,00 
UN 20 16,700 334,00 
UN 20 17,800 356,00 
UN 4 21,900 87,60 
UN 4 14,900 59,60 
UN 20 1,800 36,00 
UN 20 1,500 30,00 

VALOR TOTAL R$, 2.717,20 
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Cond. pagamento .... : A VISTA 
Prazo entrega ...... : IMEDIATO 
Transportadora ..... : MIDLAB 

Cobrança: SICOOB 
Vendedor: JOSI 

----------------------------------------------------------------------------------------------------



RIJA PRESIDENTE KENNEDY 2776 - COQUEIRAL 
CASCAVEL - PR - 85807-080 
Te1: 45 3301 2828 Fax: 45 3301 2810 
CNPJ' 84.912.443/0001.49 INSC.EST' 41012381-94 
Site: www.rejove1.com.br e-ma.i1: contato@rejovel.com.br 

À 
PREFEITtraA MUNICIPAL DE PA1'0 BRAGADO 

• 00000-000 PATO BRAGADO 
CNPJ, 00.000.000/0000-00 
A/C SR(A) ' CLlWDIANE 
REF: ORÇAMENTO PARA POSTERIOR LICITAÇÂO 
EMAIL: claudiane@patobragado.pr.gov.br 

IT CóDIGO DESCR.IÇÂO DOS PRODUTOS 

1 140373 LIMPA TUDO EURO SE3011 
100778 CABO .ALUMINIO 1, 40 MT (LONGO)/ 

PR 

UNI 

UN 
un 

3 020853 FIBRA SERVICO PESADO SB 225X110Xl2MM UNI UN 
4 020815 FIBRA MACIA BRANCA SB 225Xll0Xl.()M( / UN 
5 022743 DISCO LIMPADOR 350 MM VERDE / UN 
6 021943 DISCO POLIDOR 350 MM .MmRELO' UN 
1 023492 DISCO LUSTRADOR 350 MM BRANCO/ UN 

8 031753 CONSERV CERTEC C-3 350MM 3/4BP 110, ON 

QTDE 

4 
4 

20· 
20· 

20 
20 
20 

1 

PROPOSTA' 

PAG' 
EMISSÃO' 
COD.CLI' 

174.391 
1 

09/04/2015 
902769 

TEL' 04532821396 

FAX' 
VJU.IDO ATÉ' 19/04/2015 

PREÇO UNI~ DESC% PREÇO TOTAL 

211810 87124 
17,150 68,60 

3,120 62,40 
21080 41,60 

24,830 496,60 
24,830 496,60 
24,830 496' 60 

2.075,000 2.075,00 

VALOR TOTAL R$ ' 3.824,64 

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Cond. pagamento .... : 28 DIAS 
Prazo entrega . ..... : A COMBINAR 

Transportadora . .... : REJOVEL 

Cobrança: CARTEIRA 
Vendedor: MARLI 

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Observações: ENTREGA A COMBDmR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 12 dias do mês de maio de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito do Município 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
referente a aquisição de equipamento e material de limpeza, sendo que o pagamento será 

efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.009 - Fundo Municipal de saúde 
103011450.2040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.22.00.3169- Material de Limpeza e produtos de higienização 
.4.4.90.52.12.00.5712 -Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Seé:retaria de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta., ...... ,,.,, ... . 

Órgão .... , .•.........• 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional ...••..•..... 

3169 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

08/05/2015 

Despesa Principal: 3153 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa •.. 

Fonte de Recursos ....• 

02.009 

103011450 

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.22.00.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÂO 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/05/2015 até 08/05/2015 

Empenhado no Período ••.. 0,00 

Liquidado no Período .... 0,00 

Anulado no Período ....•• 0,00 

Pago no Período ••....... 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 
Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período ...... 0,00 

A Pagar Processado ...... 0,00 

A Pagar não Processado .• 0,00 

Total a Pagar ...•..••... o,oo 

Folha: 



Estado do Paraná saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta •• , •..... ,, ••.... 

órgão ......••......... 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ••......••.•. 

5712 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

13/05/2015 

Despesa Principal: 3300 

Projeto/Atividade ..••. 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos .••.• 

02.009 

103011450 

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

4.4.90.52.12.00.00 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/05/2015 até 13/05/2015 

Empenhado no Período •... 0,00 

Liquidado no Período ..•• º·ºº 
Anulado no Período .•.... 0,00 

Pago no Período •........ o,oo 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. o' 00 

Pago até o Período •.••.. 0,00 

A Pagar Processado .....• º·ºº 
A Pagar não Processado .. 0,00 

Total a Pagar .••.......• 0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Est~o Paraná 

PARECEH ,JURÍDICO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 07112015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato 
os quais tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais de limpeza para a Secretaria 
de Saúde. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações 
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para 
análise jurídico-formal; constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que as 
empresas: MIDLAB apresentou orçamento global de R$2.717,20; e a empresa REJÓVEL 
orçamento global de R$3.824,64; sendo que o teto escolhido pelo requerente foi pelo menor 
valor encontrado, o que é recomendável ao solicitante. Diante do exposto consigne-se que esta 
parecerista não tem condições de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão ou não 
dentro do praticado no mercado, cabendo isto ao requerente; 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão 
e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000 bem como subsidiarianiente com o conteúdo da 
Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove 
melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 13 de maio de 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Braga.do - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 14 de maio de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretária Municipal de Saúde 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de equipamento e Materiais de limpeza para 
Secretaria de Saúde, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de 
Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através 
do. Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA 
·FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 

10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 072/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h10min do dia 29/05/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.º 072/2015, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 . 

. O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 29/05/2015, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitante·s presentes. 

1. Do objeto da licitação 

1.1. Aquisição de equipamento e materiais de limpeza para manutenção da Secretaria de Saúde do 
Município de Pato Bragado, conforme especificado no Termo de referência, anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexá Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 
condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 29 de maio de 2015, às 
09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbúlo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e 'horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter Ó càrimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

4.3.3 

4.3.4 

4.3.5 
4.3.6 
4.3.7 

4.3.8 
4.3.9 

apresentàda fora de qualquer envelope); 
Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 
devidamente protocolados em tempo hábil; 
Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 
etapa de apresentação de lances verbais; 
Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
Classificação das Propostas de Preços; 
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 
apresentado a(s) melhores proposta(s); 
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, 
inexistirem recurso(s). 

no caso de 

$ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA. FORMA PRESENCIAL N. º 072/2015 
DATA DE ABERTURA: ................. - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N. li 01 - " PR O P O S TA " 
LICITANTE: XXXXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.11072/2015 
DATA DE ABERTURA: ........... : ..... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.11 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO " 
LICITANTE: XXXXX ' 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: ·. 

6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global de cada 
item e valor global da proposta apresentada (com no máximo duas casas decimais após·a vírgula), com 
identificação da marca do produto, no qual já deverá estar incluído todo custo de entrega e instalação 
do objeto da licitação inclusive . frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação; 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o nliméro e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 
c) conter identificação e assinatura do responsável; e 
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes; 
el Constar dados bancários para depósito de valores. caso a Licitante seja vencedora do Processo 
!obrigatório). 
f) Constar o prazo de entrega do objeto, em local indicado pelo órgão solicitante;bem como o prazo de 
garantia para o equipamento citado no Item 1 do termo de Referência deste Edital. 
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
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6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global por Item seja 
igual ou inferior à R$ 2.717,20 {dois mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até OS% (eirice por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 

. empresa considerada de Grande Porte. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na · alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Pàra o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, após·a solicitação, 
em local indicado pelo órgão solicitante. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da da de 
assinatura do Termo Contratual. 
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:. 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS,' ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
.demonstrados pela. Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.009 - Fundo Municipal de saúde 
103011450.2040- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.22.00.3169- Material de Limpeza e produtos de higienização 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no àto da sessão de abertura. 
deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 é 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 
todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo. de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11. 7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 

negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi. 
11.lOOutros documentos a serem apresentados: 

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição Federal, 
conforme modelo anexo; 

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, confor'!le modelo Anexo; 

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 • DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Desde que implique inodificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14- DO CREDENCIAMENTO 

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as 'proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para_: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado de original ou de.cópia autenticada 
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento consti 
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do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão; importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14:7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os réquisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços). e n.2 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

. propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
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16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.S Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR POR LOTE ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuádo sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 • DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não sêlecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
·negociar visando obter melhor preço Global. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.S Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DAVERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECUR 
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19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19:5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora .. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dia·s úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação' das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 {dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 
vencedora. 
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19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo _reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogadó uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado.com o art· o 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93. 
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do .contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os ·dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos; no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais com inações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. -

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar _tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço àa empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última .publicação. 

25 - FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que- não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, aos catorze dias do mês de maio de 2015. 

nildo i ger 
Prefeito do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N.1! 072/2015 

Do Objeto: 
Aquisição de materiais de limpeza para manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pato Bragado - PR, que atendam as seguintes características mínimas: 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO TETO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

1 Conservador de pisos 350mm (enceradeira), punho an_atômico anti-
choque, sistema liga e desliga, com trava de segurança, cabo de comando 

01 com sistema de regulagem de altura inteligente - Bivolt R$ l.480,00 

2 Discos verdes para limpeza e manutenção periódica de pisos, medindo: 
20 largura 35cm x altura lcm x comprimento 35,00 cm. R$ 16,70 

3 Discos amarelos para limpeza e manutenção periódica de pisos, medindo: 
20 largura 35êm x altura lcm x comprimento 35,00 cm. R$ 16,70 

4 Discos brancos para polimento com alto brilho de pisos, medindo: largura 
20 3Scm x altura lcm x comprimento 35,00 cm. R$ 17,80 

5 Rodos pega fibra, para utilização de fibras abrasivas de limpeza, com 
04 junção articulada, para utilização em pisos, paredes e outras superfícies R$ 21,90 

6 ·cabos, fabricados em alumínio anodizado, arnação para mop pó e haste 
04 para mop úmido, para serem utilizados em diversos suportes R$ 14,90 

7 Fibras virdes, à base de fibra sintética e mineral abrasivo, uniaos por resina 
20 à prova d''agua, para limpeza e manutenção de pisos R$ 1,80 

8 Fibras brancas que limpam sem riscar, para limpar azulejos, fórmicas, 
20 metais, esmaltados ETC. R$ 1,50 

Obs.: Todos os equipamentos (cabos, rodos, fibras) (conservador e discos) devem ser compatíveis 
entre sí, nos tamanhos solicitados. 

O produto a ser (em) fornecida{s) deverá (ão) obedec_er às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, con~. 
determina o Código de Defesa do Consumidor. //V : 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02} 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2015 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à--------------------~ neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG _____________ CPF/MF ______ _ 

residente na nº Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato;· nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ ~ CPF/MF residente na 

nº ----~ Bairro 
Cidade de Estado , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, ·desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ J ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nQ 01 e 02} 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.Q ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

· Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita ·no CNPJ n.Q 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.Q emitido pela SSP/ _,e do CPF n.Q DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4Q, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ ___, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 
_____ __, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/ __,e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

! 

Por ser expressão da verdade, firmamos o_ presente. 

---~---de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencia 1 n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

_______ _, inscrita no CNPJ n.2 por intermédio 
de seu representante legal, o Sr.(a) · portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/ ____, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, 
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXlll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 {dezoito) anos em horário noturno de trabalho óu em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16' {dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.º emitido pela SSP/ _____, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (lei Complementar 123/2006! 

Pelo presente instrumento, a .empresa inscrita no CNPJ n.2 

-----~ com endereço --------~ por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) ------~ portador(a) do documento de identidade RG n.2 emitido pela 
.SSP/_, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 
termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 
PROPOSTA.DE PREÇOS 

(razão social, endereço campleto, telefone, '1ac-simile" e CNPJ} 

(Local), __ de --------de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.2 ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de ............ , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 072/2015, 
conforme relacionado abaixo: 
ITEM QTD 

Valor Global da Proposta: R$ 
Prazo de entrega: 
Dados Bancários: 
Garantia do Item 1: 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO GLOBAL 

-

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre. o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.polobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Poron6 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

PREGÃO PRESENCIAL N.• ..... ./2015 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
................................................................... ., nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: .................................................................. ., pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob n• ............................................ ., estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 
.............................. ., Senhor ............................................... ., portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do 
CPF/MF n• ................................... ., residente e domiciliado na .................................. CEP .................... ., acordam e 

·ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.• •..•.• /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira -Do Objeto: 
Aquisição de .................... conforme relacionado: 

a. Prazo de entrega: 
b. Garantia: 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 072/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo do responsável pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. o pagamento será efetuado em até 30 dias após a 
efetiva entrega do objeto licitado, condicionados aceite da Secretaria Municipal de Saúde, na respectiva Nota Fiscal.. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número .da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, com crédito na seguinte Conta Corrente: .............. . 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual 
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.009 - Fundo Municipal de saúde 
103011450.2040- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.22.00.3169 - Material de Limpeza e produtos de higienização 
4.4.90.52.12.00.5712 -Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinc_o por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez 
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor 
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações 
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 

·PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista na artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no: 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe"supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através 'de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima -Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica el_eito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente. 
Cóntrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinan:i o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em _______ de 2015. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integra/do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P.~Q -F/\JJ;:,t!~ 
N.0 Oi-~ I .ZO.LS 

Objeto: ..A~cé- ou.. -~?p:',;:i;,v:i .,_ rnoU;,,pi:o 06 ~ fº"' b:toLllh.ro w. :P(oU. 

Data de Abertura: . .69 ct. YD6)JJ1 oi._ :K.ol5 

Hora: ();) O"\: .A,O -~ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social:}..Jk~ fun..úiµ,e O'-'- P~ <:A ~7?" LT/;:,1\- r'lE 

Endereço:~; AoWm% Anwre fy.,c& /n.3 , «Y..t.k>. 1~ 
Cidade: fux,a,.._.,g, ESTADO: f°'~ CEP: 2'5 ro,(.,3J-O 

CNPJ nº: 06 . .z.:z5. 44~ loool --J..:f, 

Telefone: ( 4 s) 2><2 o2<j . co OS 

Pessoá para contáto: --"~'F-"--~fl'~°'~o..~------------
Email: Yru.o1RobJ&ndo4 ô@) íJrn.citf · cem 

Pato Bragado - PR, em .J';?J.05.11.5 

fõ6.225.442/0001-121 
FEL/MP COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.. - ME 

RU/ .. ,ADE MAR ANGELO BEUX, 473 
1~ .. l'll~ T0.LENT/NO·CEP85802:310 .,, I 
e;::,SCAVEL - PARA~ 

CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Procesl/1~a:o: 

Modalidade:~~+-=..,,...~----------------
N.º 1:J 
Objeto:ffic\t ~ &X~Q -JSa1-cÓc 
Data de Abertura:. __________________ _ 

Hora: ----------------------

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ~ ~ Cf[_ /\ - ET 12.E LI. -ME. 
Endereço: _12.. ~ 31Jl'-/ 
Cidade:--í.2lt>i~ ESTADO: M CEP: 859ll'i>-OOO 
CNPJ nº: OS. G<H. 32510001-01 

Telefone: (Lis) 3:28.:2.-10..fO 

Pessoa para contato: -~~="~:O..~------------
Email: » Lo~A e UAfDC\~As 6) l-IGt-rho.it - C0nl 

Pato Bragado - PR, em A5 . .t .. OS.t .. 1.5 

~v,c.~ 
Assinatura do requerente CPF/RG 

LOJA CHAMAGÁS tiREll - Mt 
CNPJ 05.637.325/0001-01 

IE: 90.40388300 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura de Pato 

Bragado, cópia.integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P~/Z' ÚLQ4n(, iJy 
f 

Nº 7:1/;)J)IS 

Objeto:~ Âqmp ),_, ,/VüÔÂ&.;@ fupP· Szc.~· 
. Data de Abertura: JB ,fYYl&W9' J.D; 5. 

()9 .. fOk. 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ESSER & C/A LTDA 

Endereço: Rua Guaratuba, 803 

Cidade: Pato Bragado 

CNPJ nº 04.760.853/0001-82 

Telefone: (45)3282-1280 

Pessoa para contato: Cristiane 

Email: super.rainha@hotmail.com 

Pato Bragado - PR, em / f ;{)S; J 5 . 

Assinatura do requerente CPF /PR 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.º 072/2015 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais de Limpeza para Secretaria de Saúde. 

Data de Abertura: 29/05/2015 " 

Hora: 09h10minmin . .. 

ldéntificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: PATO BRAGAQD COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA ·-
Endereço: Avenida Continental, nº 721, Centro 

Cidade: Pato Bragado ESTADO: Paraná CEP: 85948-000 

CNPJ nº: 85.513.52110001-03 

Telefone: 45 3282-1219 

Pessoa para contato: lonará Drescher 
... ··• 

Email: ionara_superjtaipu@hot;nail.com 

Pato Bragado - PR, em 1910512015 

,. 

~(j':, \;).. 630. (:,')-=t-'O 

CQY"i O'Ü?:i.1-U..3. 3olj-1óo 
CPF/RG 

' ' 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modal.idade:~~ Y@'3C.,N~·.61 
N.º t.Z /Ms_ 
Objeto: ~-n=-A:.c.,z. Tu- G:o......iS.0M= (cufb<wro.:..&, /ttt6je(VQ/amPc-GA 
DatadeAbertura:. 2'3/os)2ot5 , 
Hora: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ·l'iU.& 1. ic Ú.'rrnlrúúÁ11 Lkxo., 
·--:J e O 

Endereço: J\UQ:., ::Jt1Íi..JJ(((l8 501. 
Cidade: J,ctiaB ESTADO PR CEP: ~0,05-A g() 

CNPJnº: 14.0ftõ.Ç;i':i.k/C(OJ -00 
Telefone: 4 5 - iS.;). 'l 1 - "3 ":t '=t- 4 
Pessoa para contato: . ~ . 

Email: Cf/mtao.fil_ -~Ju,&.i)/J.. C8yO 

19 ~e::: ·1n { S Pato Bragado - PR, em .... .. ./).l.~../.90.J 

CPF/RG 

CPr::-: 0~0.45L.f . ~~ q -GO 
~&. S.4'=1<-1.~~3-.2 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: PREGÃO 
--------------------~ 

N.0 72/2015 

Objeto: EQUIPAMENTOS IMATERIAL PERMANENTE 

Data de Abertura:., ___________________ _ 

Hora: ______________________ _ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: MAL TEC IND COM DE MÁQUINAS L TOA 

Endereço: RODOVIA ERS 122, N°2770, BAIRRO IPANEMA 

Cidade: FARROUPILHA ESTADO: RS CEP: 95180-000 

CNPJ nº: 05.731.915/0001-90 

Telefone: (54) 2109-8050 

Pessoa para contato: JAQUELINE 

Pato Bragado - PR, em 20/05/2015 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral di 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade:? o R. ~?a wt~aA.Q 
N.º 3 4.1). f/) \.S 
Objeto: ____________________ _ 

Data de Abertura:. __________________ _ 

Jora: _____________________ _ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social:~ J. o A Íc..~ {;. (). .J= (;fr } ~D A 
Endereço: <\l J.J < .. ;. ')'"h , oo ir~J"L=(.9' '(:, o rv> ~ 4~...Q 1. ·" X\,-(A 

Cidade: \o~ g.cl <(_J ESTADO: ~.(Vb{.A, CEP: gs 903 s q o 
CNPJ nº: '). 0'}3), (o Stg () 00 1 -Y O 

Telefone: -'-'-"--~""T1-.;.1--4--"'-=1--------,----

Pato Bragado - PR, em~O .. .t.O.S . .!..>..S 

Assinat 

i.0: f fos '"J.f0-3 

()'f:Q{a~ .P90 229-0J. 
CPF/RG 

f2o. 1a2.ss910001-4õ1 
PRIOE ATACADO LTDA. 

Av. Mlnlatro Clm1 Llm1, 228& 
Sala 02 • Jardim Coop1gro 

~5903-590 • TOLEDO • PR,_J 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte Processo 
li citatório: ' 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.0 72/2015 

Objeto: Equipamentos e Materiais de Limpeza 

Data de Abertura:.29/05/2015 

Hora: 09:00 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

Endereço: Rua: Tupy, 1723 Nova Brasilia 

Cidade: Joinville ESTADO: Santa Catarina CEP: 89.214/505 

CNPJ nº: 03.800.317/0001-09 

Telefone: 47 3433 20 65 

Pessoa para contato: EGIDIO DAGIOS JUNIOR 

Email: cointer@cointer.com.br 

Joinville, 20 de Maio de 2015. 



R.EQUE~"IMENTO 'DE ÉDITA'L DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo ldentlfiéàdaJeqúereu junio à ,Prefeitura· MunjÇlpal ,ae flafo Brágado,. copiá :Integral do 
seguinte Processo licilaíôrio: · · · ·· · ·- · · -

Modalidade: ';:/<& 1 QQ~5 ·P~c f?JN>tm4aJ, 
N.0 f :P .?(. .Q \ õo .\$ 

Objeto: •. si·~• • i{.>o<'1';NCY\1 M . _ 
Oatâ deAtiertura:, 9?>) 05 I 0615 
Hora:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

ldenuficaç~li" dá empresa Req11erenté (Preenchimento olirigatórlo) 

RaiãoSocial: ÂroÀ'.Yn. l;f)'\Qmy" J.le 
Endereço!{)_,~ ,,t ~. ·Úl!':.,.:PA R,'4 S? Gm:>-ko Aa\"W4'. 
Cidooe: V\.\\N'>G crotpcUi. ESTADO: €.$ CEP: ~bQoo<> 
CNPJ n°:. lli%S~oogoo!l9 
Telefone: 861 Bffil lolY 
Pessoa para contato:- À.~)Q'X' M 
.Em<!ii: .Á.L.f: ::io Â,1 o (- @<14.:LJ.ooJ<. • CPrn 

·p·· e· d. -PR - :.0°JOS"Jº~'·"'" _ ato ra.ga o, , -~m .... ~ •.. , •.. ·~"" 

·pp'FIRG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral 1 

seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.0 72/2015 

Objeto: equipamentos e materiais.de limpeza. 

Data de Abertura: 29/05/2015 

Hora: 09:00 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 
Razão Social: Jonas Garcia Alves Filho Eireli Epp 

Endereço: Rua João José Pereira Nº: 285-A Bairro: Jd. Aero continental 

Cidade: Campinas ESTADO: São Paulo CEP:13050-140 

CNPJ nº: 13.196.799/0001-85 

Telefone: (!9) 3305-3999 

Pessoa para contato: Matheus Ribeiro Blanco 

E-mail: contato@equipamentosaf.com.br 

Campinas -SP, em 25/05/2015 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: e"Ü~Q R~.·Qo 
N.º O}z/-zo1g 
Objeto: l\gJ11 ~,'1'.:f'lt de~ e cmí)!o,.,jo.0 de 4~ 
Data de Abertura:. 2'1·-05 - GD IS 

Hora: -

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: C a e thci \cg.jb 2. {. b .lj. 
Endereço: ei 1 O elo G~ iiJ .\52 
Cidade: 6õi9 f01 J...e ESTADO: ~6_Ç~ __ CEP: 015 lO · ().1D 
CNPJ nº: 02. lZ3.Slt4 CID\ · ::)6 
Telefone: U .. 8106. 8'j29 
Pessoa para contato: _,6...,·=xfk""'·~· :a::,i"-.,_ ___________ _ 

Email: ,:5cid ~l\. f-el're.:r <l t4) cr L."C.:-l.H .coan. bc 

Pato Bragado - PR, em ?6 .. .t .0:5..t zr>.16 

:5_díz;? [ ~í-'22 
Assinatura do requerente CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade ~~~=f<"'l"s=~---------------
N.º ~ 

Objeto:~ 0.9. ~~ 
Data de Abertura:._,,_;J_3-'-'-f 0~S~---------------
Hora: ----------------------

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

RazãoSocial: b ~ ~rooMiÍitáwJ:;Q ~ .lhio.,~ 
Endereço:b ~ ·" - l':i 
Cidade: fi..uAo ~ àj1_ ESTADO: p {!_ CEP: 8(<\31-0-GJ 
CNPJ nº: \g .1, 3$ ~3 \ /O.O.O! - jo 

3.Q 1- j 1 

Pato Bragado - PR, em ~.~ . .1.0.S . .! 15. 

. <Otft.6qi. ~J <\-Ç;.<, 
CPF/RG 

r 19.833.33110001-301 
DE PAULA EMPREENDIMfNTO 

COMERCIAL LTDA·ME 

PU• CANADA. 17 CENTRO I L CEP· 85933-000-0URO VERDE DO OESIE PR -' 
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ANEXO 1 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 072/2015 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Felimp Comercio de Produtos de Limpeza, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.225.442/0001-12, com sede à Rua Adernar Angêlo Beux n' 473, neste ato representada 
pelo(s) sócios, Sr. Kelly Cristina Cruz RG 8.008.378-5 CPF/MF 034.384.359-50 residente na 
Rua Edi Domingos Dalla Costa nº 325, Bairro Pioneiro Catarinense, Cidade de Cascavel 
Estado Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) William Mariano de Freitas RG 4.141.094-9 CPF/MF 

í1,5,~g}J!6.33~-~4 s~NR~~H na Rua Pedro Maria Neto nº 940, Bairro Santa Felicidade, Cidade 
1 d.e::Cas.cavel ·,fistatlô P'ara:ná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município 

1 fi~~j:~á,to'.~~r~g'i~'oifràÚc~r os atos necessários com relação a licit_ação na modalidade de 
l -fl.P.r..egã9.P,resenç_i;iJ'.sob n2:._072/2015, usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances, 

l-:1rre1~gci~Lfr~_~9~<e~q~fli~i$ con~ições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
! awédo~,rx~ceber e·~c;Jaé qu1taçao, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou 

1
1 
~~}~rn,,fêl~~as,;de i_g~;âis;poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para 

f '· esfâlicitáçãó.: .':r -~; :\ :· 
I ·- C10~\CV'.B\ t~;:,_ i!:r.:.:-ir-::~ i 
1 ~'. ·:.::~u-~; 'r 

l 9D:Z~19V rt Poro~.\!rn~J<Wessão da verdade, firmamos o presente. 
1 . 

! 
1 !·"l~j··:;f! i::'i~K i:;i9~nf.2~·J i 
i i..i',•'!:'1·"-..,-1~> y 
1...-(Bil'_fc»,-...:.': "_:::.;::_:: ___ . _ _. ~ 
, .,\i ... .,,u _. .. 

ÍÕ6.225.442/0001-12' 
FELIMP COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. - ME 

RUA ADEMA.R ANGELO BEUX 473 
·~·· VILA TOLENTINO-CEP85802-310 
~CAVEL - PARANÁ 

Kelly Cristina Cruz 

Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 
Função: Administradora 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux n' 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 



.-,.,, .,· ' ·~ 

Os abaixo ldentlflcados e qualificados: 

.,. ,. 

1) KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, nasci a em 27/10/1$2, m~iô;, 
empresária, Inscrita no CPF/MF sob n °. 034.3!)4.359"5 portadora <\ja '•cart<i!ra de 

Identidade RG nº. 8.008.378-5/SESP-PR, residente e domlcll da na RIJil itald!lmar Bonn. 

428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP:.85807-520. . • . 

2) MARCIO ROBERTO CORDEiRÓ D.osdwrróS. bra lleíto, solteiro, nasc:tdo em 

.·\ ·: .. : 

··, . 

·-· .. 

01/04/1983, maior, empresária, 1riscrito: rio ,CPF/MF sob n•. 41.470.379-09,, portadot da ·. • 

carteira de identidade RG n•. B.6~&,1eS.3/SSP-PR, resid nte e domiollil!(!o ,ria· Rua 

Visconde do Rio Branco, 343, Neva, Cascavel-PR, CEP: 858 2-190. 

Tem constitu.ldaentre si, uma soC!edade empresária llmltad 'qu,e gira nesta pta~ sob~ . ·, - ' '. 

nome de FELiMP COM~RCIO ~E PRQoj,1TOS· ,QE.LIM LTOA - ME, com sede na 
' ' - ' . 

Rua Adernar• Angelo Beux, 473,' .sa.là CÓmerciaf, Vila T lentlno, Casc~!ll·PR;, CEP 

85802-310, " Inscrita no CNPJ/Mi: ob •. 0~:22sA4.2/0 01-12, re istra 

. ' ~ "'1 ' . 

social mediante as condições esl<\b~l!liiid~ nas clá~uJas s~ uint,.s: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • 00 INGRESSO DE SÓCIO:")~ na. sacled . e a sócia KE~A C~l:.1%_ 
brasileira, natural de Cascavel-PR, solteira, nascida ém 1.9/1111994, maior, e presárla, lnsc;rlte .. no QPF/MF · 

sob nº. 093.784.419-55, portadora da carteira de Identidade RG n~. 10.261. 52-8/SESP'.PR, residente ~ 
domiciliada na Rua Valdemar Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807 520.· ,,. 

CLÁUSULA SEGUNDA ·• A sócia ingressante decia;a conhecer a situaç 

sociedade, ficando sub-rogado ~os direitos e obrigaçõ~s decorrentes do P!'.!!S 

ecônômlca e fl~an9'~a da: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO OE: SÓCIOS: Reli -se da so!)iedade• .o sócio 

MARCIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS, acima qualjficado, vend,. ndo e tr1!nsferilldo, com ,o 
. ' ' '. 

consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas, em oeda oorrente do l?a!s, que. • · 
' " ' 1 • ·, '•' _. 

possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R 7ô0,00 (seteoeiilos 'reais), 

inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pais,, a sócia Ingressante ·KESSIA 

CRUZ, acima qualificada, dando o sócio cedente plena quitação das quotas ce Idas. 

;.· 

~'' 

' ,, 

' ' ~ ·~ 
.·~·· 

.~.···· )~~ 

..... 



~Pf/lllP1 nt ... 2W.t4:1/000f•l:I 
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País, a sócia KELL Y CRISTINA CRUZ, acima qualificada, dando o sócio cedeD 

cedidas . 

. KELLY CRISTINA CRUZ, a quem compete praticar todos os atos pertinentes il estão da sociedade co11,.os 

poderes e atribuições de representã-ia ativa e passivamente, judicial e extra] dlclaimente,.,{1~rant!I ór~ãos 
·públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, p endo ol;lriÍ)~r a ,•sociedade, 

abrir, movimentar e encerrar coritàs bancárias, conlr~tar e demitir pessoal, ·nfim pratroar todos•os. atos 

·necessários à consecução dos ol:Jjetivos ou à defesa 'dos intéress"" e .direito da sociedade, autor1"'8d0 o. 

uso do nome empresarial Isoladamente vedado, no entanto; o uso em ativid des estrànhas a9 .lriieres5e 

social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou cauçã0.cie favor, e assumir brlgações, seja em fa11or de 

qualquer dos quotlstas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens móveis da socledadé, sem 

autorização dos outros sócios. 

§1.0 • t vedado o uso do nome empresarial em. atividades · estranhas ao lnteres8e social oti a®umlr 

obrigações seja em favor de qu!liquer dos quotlstàs Oll de tercélros, bem · o onerar ou alienar bens 

Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

'§2.• • Faculta-se ao administrador, atuando Isoladamente, consjituit, ~m nom da sociedade, prQOuradores 

para período determinado, devendo o Instrumento de manc\ato especlftcàr S· atos e.· llperações a serem 

praticados. 

CLÁUSULA SEXTA- NQVA DiSTRIBUlÇÃO _00 CAPIT~: ~ -Ârtude <las odificações havidas;. o C!!Pltal 

social, inteiramente lntegràlizado em moeda nacional, fi!llj'. assitn dividido éntre os sócios : 

ome .' ·:-~:.:::. . , .. 
.. · .. :·.' 

KELL Y CRISTINA CRUZ 99.00 

KESSIACRUZ 1.00 . 

TOTAL 100.00 

CLÁUSULA StTIMA- DECLARAÇÃO OE DESIMPEDIMENTO: A Adnlinis ora declara, sob ;is penas da 

lei, que não está impedld:a de exercer a administração da sociedade, por el especial, óU em Virtude de 

condenação criminal, ou por se ertconlràr sob os efeltoS dela, a pena que ve e, a1nda,q1.1e'iempÓranarne.~. 
o acesso a catgos públicos; oú por crime falimentar, de prevaricação, êlta ou ~uborno, cohcü~sã:o,' .. · 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naclon 1, contra normas de .~efesa ~· 
concorrância, contra as relações de consumo, fé públtca ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA- Permanecem inalteradas as ~ma11; clâu$ulas Viga teS;quéi não'~lidire~:oom ~· 
' . ' '•'' ' . 

. disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA-i~@J1l~~~~~:~·vista.<a. 
consolida-se o contrato s~JA~~il !1f!! l~~nH , •," 

1-0NE/FA)( (451 1' · · 

modificação ora ajustada, 

' ' 

: _;' ,. 



, . 
. ' 

. ;: ~· 

--; 1. 

~ ,. 

'·· . : 
' 



CLAUSULA QUINTA· CAPITAL SOCIAL: O capital social é .de R$ 7a 
· divididos em 70.000 (setenta mll) quotas de capital no valor nominal de 

subsctitas e ·já integralizadas; ém moeda corrente do Pais, pelos sócio 

forma: 

orne 
: ... ! < 

KELL V CRISTINA CRUZ 99.00 

KESSIACRUZ 1:00 

TOTAL 100.oa (,··· . 

. CLAUSULA SEXTA. RESPONSABIL,IDADE DOS socíos: A respon abilídade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente p la integralização do capital 

social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLAUSULA SÉTIMA· CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DE QUOTAS: As uotas s~o lndivlslvels e não 

poderão ser cedidas ou transf11rldas a terceiros s.em o consentimento do outros sócios, a quem fica · 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferên a· pare a sua aquisição 8e 

postas à venda, formalizando, se. realizada a cessão delas, a:altereção co tretual pertinente. 

· Parágrafo único; O sócio que pretenda cederou trarsfenr. todas ou. p rte de su<15 quotas deverá 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de qu tas po!!tas à venda, o preÇ<i, 

forma e prazo de pagamento, para que estes exerçi1n;i ou renunciem a0 direito de preferência, o quE! . .•· · · 

deverão fazer dentro de .:30 (trinta) dias, contados do 'feeeblmento da n ficação ou em pr.i>zo inai9f a 

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem ·seu direito e preferência, a :<:essão das / 

. quotas se fará na proporção das quotas que enlão possufrem. Decorri o esse prezo Sl!fl1 que seja 

exercido o direito de preferência, ·as quotas poderão ser llvreniente transi ridas .. 

CLAUSULA OITAVA • ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO. NOME EMPRESARIAL:. A' 

· administração da sociedade cabe a KELL V CRISTINA CRUZ, com os deres e atribuiçõe8 d~ gerir e 

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e pa sivamente, judioial e.· extra 

judicialmente. perante órgãos públicos, instituições financeiras, entid as privad~ e t~rceiros em 

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecu ·o di>s objeliVos ou 1Ydefesa 

dos Interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empre arlal isÕl~damente: 

§1.º ' É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas o Interesse social qu assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, be como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro s6cio. 'Y·.f\ \O 1-.:: ·. . . _ • ··. ·., . . , . · · , ! 
§2. 0 

• Faculta-se ao administrador, ~~<1\-'l.~dlà _ ~f\~s!i. '.ir, 8rrt ·nome 'da so(jíedade, 
"'' ~U.\• ~·1 o· ' u\ i\b 

procuradores pare perlodo dete~1~à5(\ll~j!,11Bli;1~ 1 ~~~-· o de a.ndato especificar os atos e 

operações a serem praticados. ·;~\'\~irf\Y,,. \Ah\ · . 1:1 . .'• ·, 

. ,,,.~""".' -f.? n "" .. "' . ' 1 h \1\~\ 1U~ M x..u,.. 'fV vvv-7 i·,c::.r:..:.\le•. 

'. ,. 
,_; 



CLÁUSULA NONA • Rt:TIRADA PRO-LABORE: Os sócios poder~; de comum acw ·i, , 

retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regula entares ~HÍne~te , 

ClAUsULA DltiCIMA - EXERêrc10 SOCIAL, OEMQl\lsTRAQôbs f!°lNAN -EIRAS E PAAt1.C'l. fii.1R 
DÓS $ÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao .termino do exeffiício social, eirr 31 de detl!m!)Ío, ~- r 

•• '.:·., 1 

adm.inistradores prestarão contas justificadas de si.ia administração, p ' · endo à elabóração ·do 

inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis equeridas .fl$ia l~islação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de ontabiliqade, piir'ticipando 

todos os sócios dos lucrds ou pardas apYrados, .na mesmli propt!r~ as qyt1tâ's de oapltiit~gúe 
possuem na sociedade. 

PrigrafQ único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais ein períodos 

inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas $morístrações intermedi 'as, poderá, ser· di!ilribuído 

mensalmente aos sócios, a título_ de Antecipação-de l'ucrós, pr9p.orcionalm. nte às qUota.s d~ capital d!! 

cada um. Nesse caso será observada a rE1poslção dos ·1uer0s quando a lstrlQOlção afetar o :capital . 

social, conforme estabelece o art ·'L059 da Lei n.O 10.406/2002. . 

CLAUSULA DÉCIMA P~IM~AA ~JULGAMENTO DAS.ÇQNT'As: Nq$ 

término do exercício social, os sócios delibererãó sobre ~s · corit~ e . . ' ' . . . ' :!· ··: -.- '' . 

quando f.or o caso. • .. 

uatro meses ~!lguin)es' ao 

esignarão adm~!~lradores 

Pi!rágrafo único - Até 30 (trinta) dl~s antes da data;ir/ãfp~a:Plltil•a tàu~lll , o !)~lant;O patriril'ólli!!lê o , .. ~-

. ~ . 

.. : 

:\ 

de resultado econômico .devem Sêr postos, pôr es~\ li. étlln il-prova d respectivo reC4!!1:1iménto; :à ,. 
disposição dos sócios QUl!I não exerçam a admlnl&tl"@çeo'.: · ... ' 

. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO · SôC.10: FaíéCendo ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará !!lias atividades com o her~ilbs, sUÇ:SSs~s !! o _ 

incapaz. Não sendo possf.vel ou inexistindo Interesse çtestes ou dos sõci remanescentes, o valor de ' · 

· seus haveres será apurado ~ liquidado com base r1~ situação patrlrnon · . í da sociedade, à ''data eia 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros cas s em quac a socl~dade se · 
• . • ·• p' .,·; ' . 

resolva em relação a seu sócio. 
: '· ·I·, .. 

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENT , AAdmlnlstradot~"ilecla!'ii, 

sob as penas da lei, que não está Impedida de exercer a administração d sociedade, por lei especial, 

..... · 

' ~· 



1 1 •• ~ 

' r .. ; Cascavel-Pr, 08 de julho de 2013., . 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA ~'ífü1fil;1S)., 

CNPJ/MF: nº 06.225.44210001-12 ©0 PARANii, 
NIRE: 412.0764591-8 . <:ii~~ 

4:y_ ··~ ~~~t\ 
Os abaixo identificados e qualificados: ( r -~ ~ : ,j \ 

\\\~~/ 
. "1..)'ct1VEL. 

1) KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, nascida em 
27/10/1982, maior, empresana, inscrita no CPF/MF sob nº: 

. 034.384.359-50, portadora da carteira de identidade RG nº. 
8.008.378-5/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

2) KESSIA CRUZ, brasileira, solteira,. nascida em 19/11/1994, natural 
de Cascavel-PR, maior, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
093.784.419-55, portadora da carteira de identidade RG nº. 
10.261.952-8/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça ·sob o nome de FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME, com sede na Rua Adernar 
Angelo Beux, 473, Sala Comercial, Vila Tolentino, Cascavel-PR, 
CEP 85802-310, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.225.442/0001-12, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0764591-8 em 

. 27/04/2004e última alteração contratual registrada sob nº. 
20134086325. em 17/07/2013; resolvem alterar o contrato social 
mediante . as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: M 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que , , ' 
tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio Varejista e , t'# 
Distribuidora de produtos de limpeza, higiene e conservação domiciliar, comercial ~ 
e industrial; Comércio Varejista e Distribuidora de produtos e equipamentos para 
limpeza e tapetes personalizados, passa a partir desta data a ter o seguinte 
objeto: Comércio Varejista de produtos de limpeza, higiene e conservação 
domiciliar, comercial e Industrial; Comércio Varejista de .produtos e equipamentos 
para limpeza e tapetes personalizados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CONSOLIDAÇ.\g:~~ ~,~;w.r~sta da 
modificação ora ajustada, consolida-se o coi!itltllMAXsdélilll,21~1u6lfl 6§ ter a 

seguinte redação. cascavel. 2 6 MAIO 201 . 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
p FELIMP COMÉRCIO DE P~ODUTOS DE LIMPEZA LTDA ~@~ 

CNPJ/MF: n 06.225.442/0001-12 •· !JO PARAN;~ 
NIRE:41.2.0764591-8 . ~-~.~ 

/..~~ ~~'\ 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO (r ~.~';, 1\ 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME \ \ r~ Kir1,· } / 
CNPJ/MF: 06.225.442/0001-12 \ ~-:__.,~ / 
NIRE: 412.0764591-8 4R,~11111;t · · 

1) KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, nascida em 
27/10/1982, maior, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
034.384.359-50, portadora da carteira de identidade RG nº. 
8.008.378-5/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

2) KESSIA CRUZ, brasileira, solteira, nascida em 19/1111994, natural 
de Cascavel-PR, maior, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
093.784.419-55, portadora da carteira de identidade RG nº. 
10.261.952-8/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME, com sede na Rua Adernar 
Angelo Beux, 473, Sala Comercial, Vila Tolentino, Cascavel-PR, \/ ,\$r'~ 
CEP 85802-310, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.225.442/0001-12, '\-' ') 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0764591-8 em ,1(§ 
27/04/2004e última · alteração contratual registrada sob nº. V' . 
20134086325 em 17/07/2013; resolvem consolidar o contrato sócia! 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA L TOA - ME ·e tem sede e domicílio na Rua Adernar Angelo Beux; 
473 Sala Comercial, Vila Tolentlno, Cascavel-PR, CEP 85802-310. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS 9~P~aCffi.~~: A 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial iil!IÁ S(/lY.ffi:NA9m,>§llg§I'.~ 
ou no . exterior, mediante alteração contratual a!f~í™Efa ~ :ttlt1~6 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADEfêsc~ep~/1A~~OOI~ DA 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE . .. · 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA -rM8il&<l'.~Y\',1ª2'S'.m] 

CNPJ/MF: nºOS.225.442/0001-12 . l:PO ~,l.\RAN;~ 
. . . NIRE: 412.0764591-8 ,.;,:;_ ~~ 

"'.~,~ .. ,~~ 
SOCIEDADE: A soeiedade ·Iniciou. suas atividades em 30/04/2004 e fil :~ ; .. 't\ 
duração é por tempo Indeterminado. (

1 

t , , } ) 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem pdr ~ p;/ 
exploração no ramo de: Comércio Varejista de produtos de limpeza, t.1jélili ·-e';fo 

conservação domiciliar, comercial e industrial; Comércio Varejista de produtos e 
equipamentos para limpeza e tapetes personalizados. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 70.000,00 
(setenta mll reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda 
corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 

KELL Y CRISTINA CRUZ 99.00 69.300 69.300,00 
KESSIACRUZ . 1.00 700 700,00 

.TOTAL 100.00 70.000 70.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 
da Lei· 10.406/2002. 

CLÁUSULA S~TIMA - CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de . 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à \I \~j 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a ·alteração contratual 'tJ· · 
pertinente. · ···- · 

Parégrafo ünlco: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 
de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
estes éxerçam ou renunciem ao. direito de preferência, o que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo 
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito 
de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, 

as quotas poderão ser livremente transferidas. 1° NOTARIADO MION 
. • ílUA SOUZA NAVES. 3755 - C CAVEL - PR 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇAO DA SOCJEl'!fÃ&'E IEil US07 . tN<i>Jll1E. 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabEta&l:a E UZ, 
com os poderes e atribuições de . gerir e administrar os negócios d so de, 

A pru~n•" fet'l•~~, 11 '"PrP<f ç 0 
11~1 ele fiiie~m~nrn ~flf ~~ntBi:t~ n ta 
dNl!íl, ílt> ~1•11 ~ll~ to!/, 'Mg€' fÍll · na1 
dO ê!!'l 0 5t'll6 Btl BU!6íll 'l~!dS. 

~p 



•' 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD~v. T •.. , , 

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA-~~~.~~§ 
CNPJ/MF: nº 06.225.44210001-12 . ~~.~~NJ<\ 

NIRE: 412.0764591-8 ,./Í:.~-i'!.€:G,~\, 
. /0~:'.iiolh°'. 4 .• d~,\ 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, pefi~fe ~:s \ \ 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em\ ~er~Jh } ; 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 

1~tiwti ·. 1' .. ~u / / 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o. uso ~~
empresarial Isoladamente. 

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar . os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCfCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício 
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação . societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo (mico - A sociedade · poderá levantar balanços ou . balancetes\) , ~~ 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas f'1 ,) 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 
um. Nesse caso será observada . a reposição dos lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1 :059 da Lei n.Q 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo íinico -Até 30 (trinta) dias antes da data fh'àrbafillT~~aAc[)@uf<lm<()~ 

balanço patrimonial e o de resultado econômico dev~E~~W:' ~ff9~~~RJ 1~U~ 
e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios · não 
exerçam a administração. Cascavel. 2 6 MAIO 20 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO O~eftl,f;g'tfá~Ã~~a '~ ' d 
0 

. data, do que dou fé. afixa final 
do ato o selo de autenticidade. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD~wllf&~:.r[~ii:F.ef 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME-!Jo PARANÁ . 

CNPJ/MF: nº 06.225.442/0001-12 . 
NIRE: 412.0764591-8 6~~i. 

Faleoeodo ou iotecditado qualquec •ócio, a wdedade amtlouara ,.,/~iÍ11~2 t\ 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível o~. ipe~ . . j } 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus hà~~W.éf ·á á.-/ / 
apurado e liquidado com base nâ situação patrimonial da sociedade, à"~~~/ 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo (mico- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora declara, sob· as penas da lei, que não está .impedida de. exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena _que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, _concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de ·defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a. propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ FORO: Fica eleito o foro da ·comarca de 
Cascavel-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e· obrigações 
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros 
e sucessores legais. a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel-Pr, 28 de julho de 2014. 

Ki:ítt.Ã .{o,u • · 
. KESSIA~UZ 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 72/2015 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa Felimp Comercio de Produtos de Limpeza, 

inscrita no CNPJ n.º 06.225.442/0001-12, com endereço rua Adernar Angelo Beux nº 473, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Kelly Cristina Cruz, portador(a) do 

documento de identidade RG n.º 8.008.378-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 

034.384.359-50, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como (microempresa ou 

empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li 

da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

y 

'õ6.225.442/0QQ1-l2J Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA. - ME 
RUA ADEMAA ANGELO BEUX 473 

1~ .. VILA TOLENTINO-CEP 85802-J!O 
~CAVEL - PARAN 

Kelly Cristina Cr~z 
RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 

Função: Administradora 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 



GOVERNO DO PARANÁ 

i SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pá11lna: 001 / 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta.Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição - • : .. ~ ... ~ - ....... _.....~, _, ..-_:: 1~ ·- :.._ -.:_ ~ 

Nome Empresarial " • .\. • - \ ~ ' (:. _ .._ ~- -J 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA·ME A: r ....,_ 
Natureza Jurídica: soC1ÊDADE EMPRESÁRiÁ L1MÍTAbA .... ~.i ~- -: -- ~ ~ .. 
Número de Identificação do RegiS1 .. r~~ de;:!; ::;..,, ·~ · CNPJ~· .• ::---.:...:,1-~oáta de Arquivamento do 
Empresas· NIRE (Sede) 1~)1Z'. -ff{, ·1 Ato Constitutivo 

41 2 0764591-8 '06.225.4421DOói-f2 27/0412004 
-"' .t-. ... • -" ...... ·~ .......... . 

Data de Início 
de Atividade 

30104/2004 

Endereço Completo (logradouro, Nt e Complemento; Bairro, Cid8dé, UF, CEP) "':... "·, "'.: 
RUA ADEMAR ANGELO BEUX, 473-SALA COMERCIAL; VILATOLEITTINO, CASCAVEL, PR; ilS.802-310 

Objeto Social ·~-· -,_ ~ : 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIAL E 
INDUSTRIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODiJTOS E EOUIPAMEITTOS PARA LIMPEZA E TAPETES 
PERSONALIZADOS. ' f '-:.. \ '\. \ , ._.\-Y'-. '"'\. -~ '~ ~' .. -- . . ""' .. ':-"' 

Microempresa ou._._. Prazo de Duração 

1' . . ~ 

Capital: R$ \__ 70.000,ÔO 

(SETEITTA MI.: R~Al:>S)• 

Capital Integralizado: R$ 
(SETEITTA MIL' REAIS)' 

170.000,00 

Empresa de Pe(iueno Porte 
(Lei n• 12312006)~· 

. ""~ 
. ~, ...... Indeterminado 

Mlcroempre.sa ~ 

-~~=~?' ·-
Sócios/Participação no Cépltal/Espécle de Sóclo/AdmlnlstradorfTérmlno do Mandato ·~:.;.~~ ... , .. 

Nome/CPF ou CNPJ · ' • Partlclpacão no ceoltal fRS> Espécie de Sócio - Administrador 
1 ' 'P' .. ,T~ 

Término do 
Mandato 

KELLY CRISTINA CRUZ ~ 69.300,00 SOCIO ~ i._,, : Administrador 
~ \ \ ,.. 

xxxxxxxxxx 
034.384.35S.50 ............ . ' . .. . "' ~ .. 

KESSIACRUZ <.""- L;-..., \ -, \700,00JOCIQ',~t•Ç 
os3.784.41s.ss -~ \ '\ "'~ \. __ ~ .... "" .!'X .... ,,;. 

Último Arquivamento (" ' """ '"1 ' . / \ .1\ ~ l,; > 

xxxxxxxxxx 

Situação 

REGISTRO ATIVO Data: 0510812014 \ ~ _ -. /Í, ,Núm...ero: _ 20144488841 / f .1:' I ~{! -
. - ' .. . .. 1------------J 

Ato: ALTERAÇAO 't.· ,l /,.._,, · -'·-
\ · 'i...-~"~--

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRÉifARIAL) ~....,_,:;, 
Slatus 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONSOLIDAÇÃO DE col'irRATOÍESTATuTÓ ;;.,· .~ ' 

151116080·5 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerdal.pr.gov.bf 
e Informe o número 151160805 na Consulta de Autenticidade 

Consu!lo dlsponlvel por 30 dias 

,_,.11 .... " 
.. -cuRITIBA. PR,'02 de.marco de 2015 

-~-·-
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

fa:. 
.,.,,,,..,,,,,,..,,,,.,,,.,,., =d*" ~=Co%ºe:'J!J~~d~8D~g~lmenle 02/0312015 

~~llrpóbllcl CNPJ:77.968.170/0001·99 

~~~=~2. Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR 
'---'-----~ www.juntacomercial.pr.gov.br/cenlflcado 



ANEXO li 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 072/2015. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Felimp Comercio de Produtos de Limpeza, 

inscrita no CNPJ n.2 06.225.442/0001-12, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a) Kelly Cristina Cruz, portador(a) do documento de identidade RG n.2 8.008.378-5, 

emitido pela SSP/Pr, e do CPF n.2 034.384.359-50, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos 

do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

fõ6.225.442/0001-121 
FELIMP COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. - ME 

RUA ADEMAR ANGELO B 
1 ~AS~ILA TOLENTINO - CEP ssã~{:i1ó3 
C:: AVEL - PARANÁ 1 

Kelly Cristina Cruz 

Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 
Função: Administradora 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 
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ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza. 

Rua Adernar Angelo Beux nº 473 Neva 

CNPJ: 06.225.442/0001-12 

Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Pregão Presencial n.e 072/2015 

Prezados Senhores: 

CEP:85.802-310 Cascavel PR 

Fone: (45) 3224-0005 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 

relativa ao fornecimento de materiais de limpeza, nos termos do Objeto da Licitação, 

modalidade Pregão n.e 072/2015, conforme relacionado abaixo: 

ITEM . QTD 

VALOR. 

DESCRIÇÃO NITÁRIO 

1 Conservador de pisos 350mm (enceradeira), punho 

anatômico anti-choque, sistema liga e desliga, com 

trava de segurança, cabo de comando com sistema 

de regulagem de altura inteligente - Bivolt. Marca 

01 Agile R$ 1.450,00 

2 Discos verdes para limpeza e manutenção 

periódica de pisos, medindo: largura 35cm x altura 

20 lcm x comprimento 35,00 cm. Marca British R$ 15,90 

3 Discos amarelos para limpeza e manutenção 

periódica de pisos, medindo: largura 35cm x altura 

20 lcm x comprimento 35,00 cm. Marca British R$ 15,90 

4 Discos brancos para polimento com alto brilho de 

pisos, medindo: largura 35cm x altura lcm x -
20 comprimento 35,00 cm. Marca British R$ 16,80 

5 Rodos pega fibra, para utilização de fibras abrasivas 

de limpeza, com junção articulada, para utilização 

em pisos, paredes e outras superfícies. Marca 

04 Bralimpia R$19,90 

6 Cabos, fabricados em alumínio anodizado, arnação 

para mop pó e haste para mop úmido, para serem 

04 utilizados em diversos suportes. Marca Bralimpia R$ 13,40 

7 Fibras virdes, à base de fibra sintética e mineral 

abrasivo, unidos por resina à prova d"'agua, para 

20 limpeza e manutenção de pisos. Marca 3M R$ 1,70 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 

VALOR 

GLOBAL 

R$ 1.450,00 

R$ 318,00 

R$ 318,00 

R$ 336,00 

R$ 79,60 

R$ 53,60 

R$ 34,00 



8 Fibras brancas que limpam sem riscar, para limpar 

azulejos, fórmicas, metais, esmaltados ETC. Marca 

20 3M R$ 1,40 R$ 28,00 

Valor Global da Proposta: R$ 2.617,20 

Prazo de entrega: em até 10 (dias) 

Dados Bancários: Banco do Brasil/ Agencia 0531-2 /Conta Corrente 61919-1 

Garantia do Item l:é de (1) um Ano 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das 

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, 

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

X 
ÍÕ6.225.442/0001-121 

FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA - ME 
RUA ADF~1AR ANGELO 

·~·· VILA TOLENTINO-CEP 8~E80u2x. 473 
&.:;!SCAVEL -310 "' 1 

- PAAA!!!J 

Kelly Cristina Cruz 
RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 

Função: Administradora 

Felimp Comercio de Produtos de limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 
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· PREFEITURA DO MUNIC:íPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 072/2015 

· DATA DE ABERTURA 29/05/2015 - HORÁRIO: 09hlOMIN 

ENVELOPE N.° 01- "PROPOSTA" 

LICITANTE: FELIMP COÍVIERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA l TOA- ME 
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MINlsTÉRlCfôO DESENVOlVlMENfÕlJNÕÜti'f ., Ê~Õ~~tféitti"~''~l't'.'Wl . 1 
•. ' ' .• 

· . ". · oíi>AAtAMENro·NAcio!W;pE~~c1sf!i' :oo'~oM(~ . ó~ PÃ~, ~ GT 

.~:::::::::nuarm.MÍtlZA· TD~~~v~w,,.-ê\~~;~é/; ; \: ;) ~ ·~ 
... ,, i/....i . cNPfÍMF1 nl ff..n!;••:llOOOt:.Í:a ·-.-,~1._·f1' ::..;r'• '-!. r«~""~ ~•"<;,;! '•- -~..,.~ ': \ ', 

·t· -; , .- N ... d .J . ' <t li .:\'<'; ,, ' . 
.. · .· _ IRl!i4~Ml91-a .-- .. · ,)' . · f ,Y. . ~ ~ , ,_ 

f.'âi~: a Sócia KELL Y CRISTINA CRUZ, acima qualificada, dando o sóctb; ce-J~~ -~l~na guu~/o~~ h~~ f1d,' · \ · 

•• 

... 
' 

-1 t ~ ~... ~- ~} 1 -,t • 
cedidas · ·· • • · · " id. ;. ' 

._ . • ' . .· : ' ... · : .. ·..:. :,"! ~~ i:~',)- ·:;_ \ .. \ 
' • IJ, -:~.. ._,' .,,..~ "". . • ... ~·1' ~ · rJ.,.; "<Y'~,~ .. r~~, ... ,-rAt":~~- ,· ~ ·~' ', 
·'; Cl!,;UsULA QUINTA,· DA DES1f3NAÇÃO DEAD~lt'lls'(RAO.OR: ·A S~eda e qyê era admln~-ra~\Poú~~f \ \ \ ·,. 

KELL y -C~STINA CRUZ e :MAACIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS:~ as'ii a ~er adml~~:Ja pptf". i\ \" \ .. 
. -' '. : .· ~ - ·; - . ' ~,. - ,.;,_.~ ' . ··í."'(. . '·~ . ~· , 
· KEd~I.. Y CRISTINA CRUZ. a ·quem compete praticar todós os atos pertln!nte~ à estão da socl~~~cie "'.;~ 6s · ~.· . .' •. ·'.-.· .. ':.·.'. ·,·· .. 

po ares e atribuições de represenlé-la ativa e pas51vamente, Judlclal'é'ex\taj dlclalmente, .. jjerante':õrgãos 
( . ,.. --; . -.. . e, .. 

,_. 'públicos, Instituições financeiras, entidades privadas e terceiros ,ein geral, p ando obrigar a~sbciedade, 
• ~. • ';..<>' .,1, 

abrir, movimentar e encerra~ ,CO[llàs 'bancárias,· contratar e deJnitlqies5óal0;. 'rffim\í>faiiCáf-to~dõs:os·iltàS Ji:.·, "·. · 
••' : . . ..... _.·. __ ..:.,.-·.· ··~ .. ·-'",;..,"".''=-'; ... tJ,;--.:~·-·~· -~~,_·_ .. , .... -~:-:._·..:..-. .o:·~·:h·i ~ :) 
, .. 'necessários à consecução dos o'Pietivos ou ·à defesa dos ·Jntéresses 0. direi! da .s·ociedade, atlfõrlzado·o .'-f .. ~· -

-- - -- . . . . --~ '?,'_-· ,·,;.. __ ':.. "7": __ • .' , "' .:;·· - .. _~-1 '., ·--. •• 

'uso dó· nome empresarial Isoladamente vadado, no entanto; o. uso·.ern ativld das estranhas 90.,li\teresS& . . . '· 

:ocia1, bem como prestar aval, endosso, fiança ou ciau~.:~~-~~~i: ~ ass~mlr ' rlgações, seft;Jrn ~yo1de i' -.':.. '·, 
qualquer dos quotlstas ou de terceiros e, ainda,. oriefar ou alienar bens móveis da .s'oclàda'dé, sem .•. :. , 

'·..;· -· . . . 

autorização dos outros sócios. . ,· .. "· ' 

§1.0 ·!ô vedado o uso do n0me empresarial em"atM~ad~s:istranh~s.'ao Ínteré~e ~;x;ai·~Ôü~6suriltr·,; :• 
. -~. • \ . ' .· . '.;"'·;-' ·-: .1!1•1,.. ·,_·_.-·. ~.:.· . .' ·~r::: .. ·· 

-obrlgaçoes seia em favor de qualquer dos quotlstàS ou de·.terc:elros, bem o onerar ou 11Uenar bens 

bnóveis da sociedade, sem autôt~iÇão do outro sócio, ' ·-. . ; ... ; ."t, ' . .,';: ~ · 
. ' ~· ~· \ . ·.:.-·-.'.~· .. ~--· :,:·-~ ... ·.·~· {;.,.-;: ,[.~:. •;: 

.. §2.0 
- Faculta-se ao administradg,r~a!Ua~do lselad~'!l~~\é; cOmlitu~; ~ n,om da socie~~de, PJ?f~radores . ~ 1: , .. 

para perlodo determinado,. devendo o Instrumento de .mà~d-~iil. espectfiéàr : .. atos .e~.ól>!'raçêjé_!; '! .~er~ , . 

.. ·Pr~tl~os.. - ... . . , '. '• · ,_: :;;j_:~'::.~;-.~--~ ~.:~,:.~~~/.-· , .:·· .. ~~;7;'~-~~-.1! :~-:.~~;··;~~:;_~:~~~~~~-·;) .: 

CLJ\USÚLA SEXTA • N9VkOÍ~;~BlHCÃO ;oo f ~#i.~:~~Wle a~s' ~ oilÍ;,:t&s haw~t~,:~~P,ltl. . : 1 :i 
~oolat, inteiramente Integralizado em moedá.nactci~â1;'fi~~iln diWd~dó·ent os sócios: .?"~ .,ff'~· :. 1i t, 

... 
orne 

KELL Y CRISTINA CRUZ ' .-.· 

KESSIACRUZ 

:..• 

~ 
e .. :i 

" -~--





· " -=..-.,.~ .;.:.·~tL·,:·1• • 

MINISTÉRIPDo DES~NVOlVIMEN!O; INQ~StR ;ÊWM~R~~; A: 
' DEPARTAMENTO NACIONAL DE .. R~ISTR: POC'Q~fR ·· 
PRlldlRAAl.111RAfW~ ,. • .·. . . ..;" .. • .\'. . DO ... • · ,, , 

flUMP CotdtCIO Di!.,..PifOD ... l DE LI '" ' "' Mi ,, ' : , é;\11' R á 
CNPl/MI'• nt ff.a:IM•lloo•i-u , . . •. 'IJ~ . : ;; ' tÍi ' . 

NID1 4Do07M1191•1 · · ·'t . ' {'.' 
. . . . .. ·. t 

CLÁUSULA QUINTA· CAPITAL SOCIAL: O capital social é dê R$ 7() 000,00 (s~~ . . ... ) · .. 

·. divididos em 70.000 (selenta mil) quotas dê capital no valor nominal d.e 1,0() (l!llÍ ~1) .. · W · 
.. subsctítas e já Integralizadas, ém moeda corrente do Pais, pelos .sócio·. e dl~tiibulifus 'de SEig . ~-~-:> · ... ·. 

forma: 

ome 

KELL Y CRISTINA CRUZ 99.00 : 69,áOo,o 
KESSIACRUZ 1.-00 

TOTAL 100.00 

. CLAUSULA SEXTA • RESP~NSABIUDADE DOS SoCl~S: A r!lspon abilidada de ca~ .sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente p la Integralização• do C$pltal 

social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA Si:TIMA • CESSÃO E TRANSFERêNCIA DE QUOTAS: As uotas são lndivlslvels e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros s,em o consentimento d outros sócios, .a qilém fica: 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferêri 'a para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se· realizada a·cesSã.o delas, à alteração có tratual pertinente< 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou. tra1:1sfe(ir todas ou. p rte de su<iS quolas deverá 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade. di; qu tas postas à'venda,:o preço,' 

forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou remuiéiém ao direJIG de preferência, o qtie" ; · 

deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, cont~dos db"rei:ébiménto da no ficaitão O\J em prazo maior' a 

. . critério do sócio alienante. Se todos os -sócios. iTjéoifestarem seu direito e preferência, a cess~ô. das 

. quotas se fará na proporção das quotas que enião 'Possuírem. Decorri o esse prazo. s11m qÜe seja 

exercido o direito de prefl'rência, as quotas ·poderão ser livremente transi rt.das ... 

CLAUSULA OITAVA • ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO . NOME EMPRESAl'UAL: f!.······... ' 

· administração da sociedade cabe a KELLY CRISTINA CRUZ, com os · deres e atribuiçõEiS de Qerlt'e 

judkliai ~· extra 

'ô~c~iros em 

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecti ·~ R_$ i!Ri à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorii:ado o ús. o da.nf&\Aill i;~~~\l · · ' 

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e p 

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, enlid 

. '\º \'-\ ;"~{l:\ 
§ 1. 0 

- É vedado o uso do nome empresarial em ativl~&>~1~ntfáll 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotislas oo ijél'\~rceiros'f~ 
imóveis da sociedade, sem autorização do outr(l sóéio .. casc'&Jel. 

§2. • • Faciulta-se ·ao ~dministrador. atuando ·isoladam~n\Sl'.e~e · 
rliffll..i o n" procuradores para período determinado, devl'n~o o lnst. -óâfh')~~'!; 

operações a serem praticadós. · , : . àp'i'~º. 

/j' ,j),, 
N/'l'><.ü, lt1.iú.A/.y 
. . . . , 

·~··.~l .· 
·.·~.·· 
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~· ''. .· 
.• - ~ ' '1 ,· ,4'j+'• :.. ',.,f~'l~ . 
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' 1 
! 

, .•1u"'p COllllRCIO oftRODUIOJ U LIMPIZA· A"'."8' · OO~~f; : ' ' 
. CNllJ/MP1at-2i1 •à/0001-U .... ·,/· '·- r,\J>.'RêG1.".:·\·· ',\, 

CLAUSULA NONA· RETIRADA PR=O:==~·poderão, de :~m acord:·. ~* ~;~~-~·-.' .1 . 

. retirada mensal, a tltulo de "pró-labore", observadas as disposições regul . entares ~ttíne te ~ w! . ·; ... '· i. ·. 

et,Ãu_l?ULA D~c1MA - EX~ér010 soc1AL. DEM6~srRAçõEs ~1NAN EIRAS ~ PAAT;ç · '~\\ • · 

DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao :termino do exercício social: em' 31 .de dez~mllr~. oi'J" \·:,_., \' •. 
' • ' .l ,. 1 . •• ·~ ·• • 

·administradores prestarãç contas justificadas de súa administração. p' · ando à elabotação·-do . '\ \· ... · 

Inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações ooritábeis equeiidas peíâ,;_1$!jlslaçã0 · '· ' · 

· societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
' ' ' 

·todos os s~clos dos lua-ds 011 ·:pãtdas apurados, na mesma· próÍiQrÇã\i; 
. '· . . - ... . ' ...... \:::~ '. - . 

possuem na sociedade. · '' ... ,:-·· 
.. ~· . , --

ontabilidade, participando 

as q~~tâ"; 'dê êã~iial; gile 

.,,/ 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar· balar)Ços 1:1u balancetá patrimoniais e.m ·perrodas 
-. ·. . . ' ·. ~- . 

rnferiores há um ano, e o lucro apurado nessas CllimpilSirac;ôes interrnedi rias, poderá:. sei' distl'ibufdo 

' mensalmente aos sócios, a Ululo de Antecipaçilo
0

de Çucr~. proporclonalm nte às qUQtas d~ capital de 

cada um. Nesse caso será qbsan1àda a reposlção-00s ILieros quEl(ldo a !strlbUlção afeiiir o capital 

~ocial, ~nforme estabelece ci arl ·1:os9 da Lei n/ 10~~bai2oo2.' · , ' · : ' ·. 
• • ' ' ~ • , • ~ f " • • •• 

.. ,·,· 
'', 

CLAUSULA DÉCIMA P~IMEi~-; JULê;AMENTO DA~ CoNTÀS: N<>S u~tro meses s~gulnteS,ao : \ : ·' 

.término do exercfcio s~clal, os.sócios d~ljbemr#.~o~r~·~i:~orí~s:e eslgnarão adin}n!slr~dores ::\\:. :, 

quando for ocaso. : . .· : : :·!'·:,; :_ .... '.. . ,, · 1 , , ~,.,.. · .. \,, ·:. , 

Pa.rágrafo único· Até 30 (trinta) dlés antes·, da d*a,:r'Hâ~a'P?rªª teunlã , ~ palanço pat1nnorual-l10. ;r·· .; !' 
. de resultado econômico devem ser iiostos, pór. ês!:rltt:g_é; -~~·a 'prova .d respectivo racêJ\lrriànto; ~ : ~ 
disposição dos sócios que não exerçam a adnilnlStrçi.,ão;:J : • ':J 

. ::i 

.. :.:.. . '.! ;: 
' CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • FALECIMENTO ou INTERDIÇÃO . sócio:' FSiecendo ou 

interditado qualquer sócio, a s6cie'dade continuará· silas atividades, com ci lierdalros; ;Jcéss~s .9:·~ ..:~/; / :: 
' ' ' . ,- . - - : ',·, -:.··~ . t .... "":· • ..::! :: . ;, 

Incapaz. Não sendo pcisslval ou inexistindo Interesse ~estes ou dos sôci · remlmescentes, o valor d~:·: · >: ;,· 
seus haveres será apurado à liquidado com base na situação patrlmon' i da sociedada, à data da ! ' 

: ,.' 

resolução, verificada em "balanço especialmente levantado. ·.. ·-· 

Parágrafo único- O mesmo procedimento. será adotado em outros cas e~~o~,eii~de ~e . , ,'~:· : 

.resolva em relação a seu sócio. Qi\ p..f'\1:';c;, SCl'il}\·1111'>~ . " .. , , .. ~, · .. :. . 
'\o N ~p..'Jf.'Z>, o ' G'1> ' ' • '.· " : 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DECLARAÇÃO ~'O~PIEOlMEJW' A tradora declara,' r ~ 
sob as panas da lel, que não está Impedida de exer&~~:mlnl~d 1edad ~~~aspeêi~I. '.~ . 

\ ·1. 'G ,.. ~olfi ~\3 ' 

o~ em virtude de condenação criminal, ou por sa.~ncoe~'B?lb os :ªf:t~J',, . e~"' . ~o h•~•:,?\n1~:. '.'i. v' , , / .. 
. que temporariamente, 011cesso a cargos públicós; <lu per ~{Q,~ál~ 1fi.M'.\l.\• ~~º·'f'!!)la Q~~{~.: i ;'. · 

suborno, conc:Ussão, peculato, ou contra a econOmia ~.Q~dli!~$i~~i, ~ \\V . ' neelro náéional, ' iºÍ' • <J' 
contra normas de defesa da CÓncQrrêncla. conira as reli!'é$@~,ú.\'su~Q~~~públlca ou e proprtedada. ~:~;~~,.~:: : 

CLAUSULA DIÕCIMA QUARTA - FORO: · '( .• ,,, , . 
" .1 ,'. .. 

" 

.,. ~-;;.~ ~- .. ~"7- ~,-:;~_ z.J:l·f/.~:--.i/ .. 

"~ .. (.·-:-_ ~r/~r~~ .. 
(,>:./.:. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA~~'{~~~· 

CNPJ/MF: nº 06.225.442/0001-12 DO Pt\Rl:\N/l, 
NIRE: 412.0764591-8 . f':~~~~~ 

6~'7'J'ff0 rtt~6.'l1,;\' 
f f' ""~t\ 

Os abaixo identificados e qualificados: i r :' ~ j ) 
\ \ . l i 

\~i 
. -...sCAVEl. • 

1) KELL Y CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, nascida em 
27/10/1982, maior, . empresária, inscrita no CPF/MF sob n2: 

. 034.384.359-50, portadora da carteira de identidade RG nº. 
8.008.378-5/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

2) KESSIA CRUZ, brasileira, solteira,. nascida em 19/11/1994, natural 
de Cascavel-PR, maior, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
093.784.419-55, ·portadora da carteira de identidade RG nº. 
10.261.952-8/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME, com sede na Rua Adernar 
Angelo Beux, 473, Sala Comercial, Vila Tolentino, Cascavel-PR, 
CEP 85802-310, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.225.442/0001-12, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0764591-8 em 

. 27/04/2004e última alteração contratual registrada sob nº. 
20134086325 em 17/07/2013; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: M 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que , . 
tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio Varejista e /,$ 
Distribuidora de produtos de limpeza, higiene e conservação domiciliar, comercial ~ 
e industrial; Comércio Varejista e Distribuidora de produtos e equipamentos para 
limpeza e tapetes personalizados, passa a partir desta data a ter o seguinte 
objeto: Comércio Varejista de produtos de limpeza, higiene e conservação 
domlcillar, comercial e Industrial; Comércio Varejista de .produtos e equipamentos 
para limpeza e tapetes personalizados. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE. 
FELIMP COMÉRCIO DE P~ODUTOS DE LIMPEZA LTDA~J:füliill.;.@:~~ 

CNPJ/MF: n 06.225.442/0001-12 . oo PARANÁ 
NIRE: 412.0764591-8 ~""â~. . 

/.'..~~~~ 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO lo/ :~.-~1· ..... ;,~~. \ f. i ~-·~ ~~ ã '\ i 

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME 
CNPJ/MF: 06.225.442/0001-12 

', \ ' . 3 ! \. \ ~\(t Jf i' . ! 
''\ ~ ./' 
\ ;,.~~..:_A<!-· / 

NIRE: 412.0764591-8 n•p -"il~t. '' 

1) KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, nascida em 
27/10/1982, maior, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
034.384.359-50, portadora da carteira de · identidade RG nº. 
8.008.378-5/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 
Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

2) KESSIACRUZ, brasileira, solteira, nascida em 19/11/1994, natural 
de Cascavel-PR, maior, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
093.784.419-55, portadora da carteira de identidade RG nº. 
10.261.952-8/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Valdemar 

· Bonn, 428, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP: 85807-520. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME, com sede na Rua Adernar 
Angelo Beux, 473, Sala Comercial, Vila Tolentino, Cascavel-PR, \/ , ~"~ 
CEP 85802-310, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.225.442/0001-12, tJ "J. 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0764591-8 em J(§. 
27/04/2004e última alteração contratual registrada sob nº. \)l' . 
20134086325 em 17/07/2013; resolvem consolidar o contrato sOcial 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME . EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA L TOA - ME · e tem sede e domicílio na Rua Adernar Angelo Beux; 
473 Sala Comercial, VIia Tolentlno, Cascavel-PR, CEP 85802-310. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS ~RW~~{~ ~J~~de 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial di§JN&Mfa lffi:!p~rll ilfG'~. h(Jl61lJaís 
ou no exterior, mediante alteração contratual asmãQs, ~6 rtfAllP~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADE~ i:;~.pAAZ@oli>lãiOO A.€.t DA 
Tíeit10 dôcumento apresen delir ta 
data: do que dou fé, afixad no li ai 
do ato o selo de autenticida 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE • · 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA -tlli:i~ .. -~ 

CNPJ/MF: nº 06.225.442/0001-12 no f'ARi\NÃ --. NIRE: 412.0764591-8 4~~i,, 

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 30/04/2004 e , · ~~-· ~ '<" \ 
, ' $ ~ i 1 duração é por tempo Indeterminado. ·\ :1 ~~~.&i k i! : 
1 1, , ~JN,JVf. .' , 

... ~ I' ' 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem pdr ~-..A:~ ' 
exploração no ramo de: Comércio Varejista de produtos de limpeza, h~l'fê. ·e<! 
conservação domiciliar, comercial e Industrial; Comércio Varejista de produtos e 
equipamentos para limpeza e tapetes personalizados. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 70.000,00 
{setenta mll reais), divididos em 70.000 {setenta mil) quotas de_ capital no valor 
nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda 
corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Nome {%) Quotas Valor R$ 
KELL Y CRISTINA CRUZ 99.00 69.300 69.300,00 
KESSIACRUZ . 1.00 700 700,00 
TOTAL 100.00 70.000 70.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 
da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser .cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de . 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à \/ ,~J 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 'tJ · 
pertinente. · ··- · 

Parágrafo (mico: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas \I (~fi' 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 't;J'' 
de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
estes exerçam ou renunciem ao. direito de preferência, o que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo 
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito 
de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, 

as quotas poderão ser livremente transferidas. 10 NOTARIADO MION 
, · _ jl.lJjl.SQ~~ NAVES. 3755 · CA 

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇAO DA. sol'l:!~~5j: 2US06 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ;:K~~ll:ff~ 
com os poderes e atribuições de gerir e administffiirc'l5~· n 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD~ .'Y .. ~ •. ;;n, "' 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA -\Nf~\t);i[t'i!2'lii'J.~iâf!i\ 

CNPJ/MF: nº 06.225.442/0001-12 !)O AA?,,GiNt{ 
...... ~.,.~~~ 

NIRE: 412.0764591-8 _,,·-~ç,\•"""'"Gt.~ 
,~~~ --~>, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, pe~~e ~s ~f \ 
públicos, i_nstituições financeir~s, entidades ~~ivad~s e tercei~os em\ Q.~r'~.f .~ .i ) 
como praticar todos os demais atos necessarios a consecuçao dos ~bJt;.t1i1m!'16u/ / 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o. uso íiq1'.1?,\),~<1., 
empresarial Isoladamente. 

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis .da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar . os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício 
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
participando todos os sócios dos lucros. ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sodedade. 

Parágrafo 6nlco - A sociedade · poderá levantar balanços ou . balancetes\/,~.~ 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas ~ ,) 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a ~
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 
um. Nesse caso será observada. a reposição dos lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1 :059 da Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo 6nico - Até 30 (trinta) dias antes da data 1n'tàlt€ifl~~~ eMl&l,1\10 

balanço patrimonial e o de resultado econômico deW~~~~p~J~5\ .. ~. 2 ~~~~ri~. 
e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos só ic=-.... u'""" 
exerçam a administração. · Cascavel. 2 6 MAIO 2015 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO oof{N5fe1e 1010
"-"

1 
P. eº ·~lJSº 

. . data. do que do e, 1~3( o nl 
·~ . do ato o selo de autent1 •idade 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD~~J.Ojy:I''{~.·· . . 
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ~;;ô PARA.o.li u.- ' 

CNPJ/MF: nº 06.225.442/0001-12 . ~ 
NIRE: 412.0764591-8 · ~j,\ 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua{~~--;;i;s; ~~~\ 
J . i ' 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível o·~. lf1e · .1 j 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus hà~~Wéfá..,(,/ · 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à'·~~~
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parégrafo (mico- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 

Administradora declara, sob as penas da lei, que não está .impedida de. exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena .que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos;· ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, . concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra· normas de ·defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a. propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ FORO: Fica eleito o foro da ·comarca de 
Cascavel-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e· obrigações 
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a 
3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, 
e sucessores legais. a cumpri-lo ·em todos os seus termos. 

Cascavel-Pr, 28 de julho de 2014. 

"'" 

' . 
a:VES DUARTE 

.752-1/SESP/PR 
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23/05/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

' • 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.225.442/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2110412004 

IJOME EMPRESARIAL 
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47 .89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R ADEMAR ANGELO BEUX 

CEP 
85.802-310 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA TOLENTINO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

473 

MUNICfPIO 

CASCAVEL 

TELEFONE 

(45) 3223-9200 

COMPLEMENTO 

SALA COMERCIAL 

UF 
PR 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 23/05/2015 às 09:49:24 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA I Capital Social 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/05/2015 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 06225442/0001-12 

Razão Social: M R c SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA 
Endereço: R VISCONDE DO RIO BRANCO 343 SALA ANEXAI VILA 

TOLENTINO /CASCAVEL/ PR/ 85802-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17 /05/2015 a 15/06/2015 

Certificação Número: 2015051704554158083506 

Informação obtida em 23/05/2015, às 09: 51: 21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://webp.caixa .gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz= 13159616& V AR Pessoa= 13159616& VARUf=PR& VARI... 1 /1 



23/05/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME 
CNPJ: 06.225.442/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:03:10 do dia 22/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2015. 
Código de controle da certidão: A76A.BB2C.310D.B509 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita. fazenda .gov.br/Aplicacoes/A TSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia .asp?Origem= 1 & Tipo= 1 &Nl=06225442000... 1 /1 



i 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretario ao ruenao 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 012935791-32 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.225.442/0001-12 
Nome: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA • ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1de1 

Válida até 07/07/2015 ·Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr gov br 

Emitido via Internet PiJblica (09/0312015 09:08:29) 
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Prefeitura<f:l1Únicipàl .de Cascavel 
: Secretaria: l\llunicipa! de F:inanças 
Rua, Paraná; 5'000 CaixaPostàl J 1J 

CERTIDÃO NEGATIVA 22786/2015 

À presente Certid:iO.~ VÁLIDA'PORQO (noven!a)DÍAS.a coniaraa·.hia de enfusão;da me•ma 

Contribúinte: 
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L 

CPFiéNPJ: 
06.225.442/0001-12 

Endereço:RUA ALDEMAR ANGELO BEUX 
Cadastro: 6225442000112 0iadra: 
Ramo·de Atividade: 

·Finalidade': Licitação 

473 

Lote: Loteanumto'.l'OLENT INO VILA 

Certificamos para os devidos fins, ate'ndendo solicitação, que o contribuinte acima identifi
icado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascavel até a presente data. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão 
compreendido. 

Cascavel 23 de Maio de 2015 

Código de Autenticidade: 956207932956207 



PODEF JlJDIC IÍ'.EIO 
JUSTIÇA DO TP.ABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Certidão nº: 90280329/2015 
Expedição: 01/04/2015, às 16:32:47 
Validade: 27/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) no CNPJ sob o nº 06.225.442/0001-12, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, incJusive no concernente aos 

recolhirr.entos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



2510512015 Emssão do CICAD 

• PARANÁ 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90314264-29 

Inscrição CNPJ 

06.225.442/0001-12 

Empresa/ Estabelecimento 

Inicio das Atividades 

08/2004 

Norre Errpresarial FB.IMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ·ME 

Tftulo do Estabelecimento 

Endereço do Eslabelecirrento RUA ADEMARANGB.O BEUX, 473, SALA COM· VILA TOLENTINO • CEP 85802-

310 
FONE: (45) 3224-0005 

Municipio de Instalação CASCAVB. - PR, DESDE0812004 

(Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Srt • A I ATIVO- SIMPLES NACIONAL 1 SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, 
uaçao tua DESDE 0712007 

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4789-0105 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
Estabelecimento DOM ISSANITARIOS 

Atividade(s) Econômica(s) 4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DETAPECARIA, CORTINAS E 
Secundária(s) do Estabelecimento PERSIANAS 

Tipo 

CPF 

CPF 

Quadro Societário 

Inscrição Nome Cot1l)leto I Narre Errpresarial 

034.384.359-50 KB.L Y CRISTINA CRUZ 

093.784.419-55 KESSIA CRUZ 

Este CICAD tem validade até 24/06/2015. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www .fazenda.pr .aov.br 

i 
PARA NA 
= 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS Nº 90314264-29 

Emitido Eletronicamente via Internet 
25/05/2015 9:28:25 i·· Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CElEPAR 

https :/fw.NN.ari nternet.pr .g ov.br /cadicms/ _ ce _e 1FS11 D .asp?el ncl udeU nkF aci I= S&eC adi cms= 9031426429&eU ser= 05628 111 
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FOLHA: 00001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este LIVRO DIÁRIO GERAL 
numeradas eletronicamente do 
escrituração dos lançamentos 
contribuinte abaixo identificado. 

número 011 (onze), 00091 (noventa e uma) FOLHAs 
número 00001 ao número 00091 e se destina a 

das operações próprias do estabelecimento do 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME 

RUA ADEMAR ANGELO BEUX, 473, SALA COMERCIAL 

VILA TOLENTINO 

CASCAVEL 

PR 

85.802-310 

Registro na Junta Comercial do Paraná 41207645918 

Data do Registro: 

Inscrição Estadual: 

C.N P JIC.P.F: 

Data de encerramento: 

CASCAVEL, 01 de Janeiro de 2014 

-· 
/ . '." 

KEL~~-R~~i~RU~-------
ADMI \'f)ORA 
RG: 800 3785 SESP-PR 
CPF: 034.384.359-50 

2710612013 

90314264-29 

06 225.442/0001-12 

3111212014 

/~ / . 

/ ,r•~-.. , 
! /' 

Í J/ ' 

! / \ 
i l \ 
i ·. iJ'' l . \ t \ . . ___ ·. IJ4--
~DRO JQSE)j)< S SA~TOS JUNIOR 
CONTADQ_R_,.~ j 
RG:':\~999.011-1 SS8cPR 
CRC: PR-03486910-2 UF: PR 

OM!ON 
ASCAVEL - Píl 

1-!'Q.'IJ l\1 o 1 . 7 8 6 9 



Folha: 73 
Balanço Patrimo.~ial Data: 31/12/2014 

Hora: 1ª:48 
Grau: 5 Encerrado er:!!_: 31/12/2Q.1~ 

12/2014 12/2013 

252.707,85 334.727,66 
240.267,08 330.712,01 
26.678.82 5.961,32 
26.678,82 5.961.32 
26.678.82 5.961,32 

213.588,26 324.750.69 
213.588,26 324.750.69 
213.588,26 324.750.69 

12.440,77 4.015,65 
12.440,77 4.015.65 
14.875.50 5.225.00 

2.200.00 2.200.00 
375,00 375.00 

12.300,50 2.650.00 

-2.434,73 -1.209,35 
-1.083,46 -863,46 

-300,00 -262.50 
-1.051,27 -83,39 

252.707.85 334.727.66 

t 

Cascavel 2 8 MAIO 

,. ,. 

:!·· 
) 

,. . 
" 
~: 

" 

• •L 1 
•t 

~: l 
~· •• 

•I :1. 
~1 
' 

.i 1 
•• 
•1 

' ' ' ' 



· WJP COM OE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA M 
e -.. ~~ira Sistema Contábil Balanço Patrlmonlal 

Folha: 74 
Data: 31/1212014 

ti- --·--· -----~H~º~'ª~'--- 13:~ 
~~~idaç~~r_e_sa ______________ . __ G~r~a~u~:5~-------------~E~n~c~e'~'ª~d~o~e~m:31/1~J014 

r 

l PASSIVO 
..• PASSIVO CIRCULANTE 

, :fORNECEDORES 

f FORNECEDORES 
COMERCIAL DESTRO L TOA 
BRITSH IND E COM L TOA i 

e 
{ 
1 • 

' ' 

PITA & CIA L TOA 
ZANELLA PLASTICOS L TOA 
KLEEN TEX DO BRASIL L TOA 

• BRALIMPA IND E COM IMP E EXP L 
3M DO BRASIL L TOA 
VOLK DO BRASIL L TOA 
COPOBRAS S/A, IND E COM DE EMBALAGENS 
LUPATINI EMBALAGENS 
ECDPER OUIMICA L TOA 
KONRAD PARANA COMERCIO DE CAMINHOES L TOA 
INDAIAL PAPEL EMBALAGENS L TOA 
J LARA COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA 
IRMAOS RAVANELLO LTOA 
TECFONE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRON 
SAROLLI E CIA L TOA 
AUTO POSTO SANTO ANTONIO 
POSTO DE MOLAS 1000· TAO L TOA 

, NYCOL • PLAST INDUSTRIA E COMERCIO L TOA 
PENNACCHI & CIA L TOA 
JULIANO LOCKS & CIA. L TOA - ME 
8M3 IMPORTACAO E EXPORTACAD L TOA 
VOLK DO BRASIL L TOA 
KLEEN-TEX DO BRASIL L TOA 
LIMAÇAR COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS L T 
EMEC BRASIL SISTEMAS DE 
COMERCIAL DESTRO L TOA 
CIA BEAL DE ALIMENTOS 
Grafica Assoeste e Editora Ltda 

OBRIG. TRABALH./PREVIDENC 
OBRIGACOES C/ PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 
PRO-LABORE A PAGAR 

l 
OBRIGACOES PREVIDENCIARIA 

. • 1.N.S.S. A RECOLHER 
• . ,:. . f.G.T.S. A RECOLHER 

.... :· . 'OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
'• IMPOSTOS A RECOLHER 

. SIMPLES FEDER. A RECOLHER 
. , < . 1.S.S.O.N. A RECOLHER 

TAXAS/CONTRIB. A RECOLHER 
CONT. SINDICAL A RECOLHER 
1.R.R.F. A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGACOES 
, CONTAS A PAGAR 

, t . PAT;l:::~::~::l::ll~~ ~ ~~~~ 
'. CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBCRITO E INTEG. 
CAPITAL INTEGRALIZADO 

12/2014 12/2013 

-252.707,85 -334.727,66 
-69.407,35 -42.776,47 
-42.914,06 -32.160,87 
-42.914,06 -32.160,87 

-968,72 -2.641,55 
-1.330,00 -1.552,20 

-699,60 -2.650,26 

º·ºº -255,60 
-1.278,26 -2.771,26 
-1.058,56 º·ºº 
-3.065,63 -1.814,84 

º·ºº -1.876,80 
-8.012,40 -8.204, 17 

-216,90 º·ºº 
-1.216,00 -2.736,00 

-162,50 -'.l.117,97 
-8.875,22 -2.694,08 
-2.617,37 º·ºº 

º·ºº -244,52 
-2.962,50 º·ºº 

0,00 -303,05 

º·ºº -742,97 

º·ºº -555,60 
-1.155,07 º·ºº 

-353,04 º·ºº 
-110,00 0,00 
-528,68 0,00 

-3.091,34 0,00 
-391,52 0,00 
-375,00 0,00 

-1.480,00 0,00 
-1.056,60 0,00 
-1.429,15 0,00 

-480,00 0,00 

-16.675,60 -5.147,86 
-7.899,12 -603,42 
-7.254,76 0,00 

-M4,36 -603,42 

-8.776,48 -4.544,44 
-2.343,88 -759,91 
-6.432,60 -3.784,53 

-9.817,69 -2.785, 10 
-8.159,19 ~2.270,85 

-7.972,05 -2.270,85 
-187,14 0,00 

-1.658,50 -514,25 
-1.383,80 -514,25 

-274,70 º·ºº 

º·ºº -2.682,64 
0,00 -2.682,64 
0,00 -2.483,96 
0,00 -198,68 

-183.300,50 -291.951,19 
-70.000,00 -70.000,00 

0.000,00 -70.000,00 

. ºº 10 N7º·ººº·ºº 

- .,.á21.951,19 
r-~21.951.19 

.- e786!.121.s51, 19 

-334.727,66 



.fELIMP COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA M 
Oirdilhelra Sistema Contábil Balanço Patrimonial 

Grau: 5 -----

trinta e quatro mil, setecentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos). 

KELLY c~;l:J 
ADMINIS\R ORE\ 1 
CPF 034.38< 359-50 

Folha· 
Data: 
Hora: 

75 
31112/2014 

- 13:48 

Ence!!~do em: 31t!.!!~1~ 

12/2014 12/2013 

R 

ION 
RUA SOUZA NAVES. 3755 - CAflieil\ll\.ll - PR 
FONE/FAX: (45) 2101-7 9 

Cascavel. 2 8 MAIO 015 
A presente fotocópia é repro ução 
fiel do documento apre entado nesta 
data. do que dou fé. afi do o final 
do ato o selo de autentictda 
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:.,:~ 

:~j FELIMP.COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOAM 
-,.i. CordJfheira Sistema Contábil Demonstração do Resultado do Exercfclo 
:ft" . 
.. ~. ----"------
::,; ·Consolidação: EmP-resa 
~L~-. -- -- ---
.. 1-~ 

" ; . 

l ----- ---·--
• ,f. .\:'. REC!fffA O~ERAC!QN!'~ B~l,ll.A_ __________________ _ 

Jü :;.·;. RECEITA BRUTA VDAS/SERV. 
.~ .:;• VENDAS E SERVICOS 
... :{;,. VENDAS A VISTA 

.. 1,!:; PHESTACAO DE SERVICOS 
q • :;1 RECEITAS FINANCEIRAS 
~ '!.;. RECEITAS FINANCEIRAS 
~· '•fü DESCONTOS OBTIDOS 

Folha: 76 
Data: 31112/2014 

H2rª~---------~ _13~4~ 
. __ Grau~ s 

2014 2013 

___!l§~~I,!l,'!Q. __ 5ll·.16~_,6Q 
867.692,82 570.461,48 
867.692,82 570.461,48 
868.170,32 570.461.48 

-477,50 0,00 
2.286,48 1.700, 12 
2.286,48 1.700,12 
1.770,91 630,82 

515,57 1.069,30 . ~ 'it• OUTRAS RECEITAS FINACEIRAS 

"'/;1 ~r•~------------------------------------------
·~ .(~!.DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 53.834,47 29.!33._91 

'.if~ ·j' (-) DEDUCDES 53.834,47 29.133,92 
.~.•'' ,1 .",' (-) DEDUCOES VDAS/SERV. 53.834,47 29.133,92 
~ :)(; t •• · DEVOLUCOES DE VENDAS 223,40 2.306,0D 
.\e';, :'l/• SIMPLES FEDERAL 53.611,07 26.827,92 
~ , VI;" • 

~~l {e·RECEITA LIQ\!!Q>;, __ .~:_· ______ - ------~-_-:::_--===~~---ª~6_._!4_4_,1!__3 _____ ~:·º_-2_1,~~ 
~~°4 ~.~(-:CUSTOS 563.355,~~~6.538Jq~-
;. ~"" ,''.~. • /• (=) C.M.V. (=) 563.355,46 496.538,D1 

· l C.M.V. 563.355,46 496.538,D1 
• i l:i~. • ESTOQUE INICIAL 324.750,69 285.172,36 

• ~'·!" COMPRAS A VISTA . D,OD 57D,31 
. 1 · .• '. COMPRAS A PRAZO 452.584,53 535.569,87 

.. ' ; '~ (-)DEVOLUCOES COMPRAS -391,50 -23,84 
,.
1 

1 :.;; (-)ESTOQUE FINAL -213.588,26 -324.75D,69 
•• :i.: Gi.• . ".t.f. l~-LU.c.C_R_O_B_R_l·l-T-0------·-------------------·-------252.789,3! __ 46.489,6! 

•, ~.i: .. 111, .... l 1-1 
"-~' t~J DESPESAS OPÉ_R_~IQ~AJS ------- --·-·---+---~--2§1_._~~.QJ0_6 __ ~o .. ~.~~,~~ 
• .w ;'iJ . DESPESAS COM PESSOAL 157.960,59 63.870,00 
'lf ª'' DESPESAS C/ PESSOAL FIXAS 124.520,29. 54.197,76 

' R' ri ·:wi.. ORDENADOS E SALARIDS 99.811,77 42.346,77 
'1;'. ;~~··· PRO-LABORE 8.688,00 8.136,00 
~ ' ·,;ii( F.G.T.S. 16.020,52 3.714,99 

·' ·;-j, •; . DESPESAS C/ PESSOAL VARIA 33.440,3D 9.672,24 
'·~· ~li HORAS EXTRAS 6.097,18 0,00 

. •i:S• "" 13§ SALARIO 12.162,07 4.097,76 
'·J."11 •t,':'"' FERIAS 9.593.82 5.017,43 

.-ll,t Ji;;' INDENIZACOES TRABALHISTAS 3.979,28 922,36 
f'J;J ., , 1> VALE-TRANSPORTE O,DO -529,77 

• ·~ lfli~ ADICIONAIS • 1.806,63 0,00 
:(~(.(~::. ').t:;:,. PRDVISAO FGTS S/FERIAS -198,68 164,46 

t,!; ;;,,,., DESPESAS ADMINISTRATIVAS 9.395,38 3.474,91 
; ·. ~.,:"'. DESPESAS ADMINIST. VARIAV 9.395,38 3.474,91 
.l' . •. LANCHES E REFEICOES . 686,82 0,00 
l ~l . '; MATERIAL DE EXPEDIENTE 591,43 255,00 

•: ij- VIAGENS E ESTADIAS 2.388,63 786,00 
· ';,·. PROPAGANDAS/PUBLICIDADES 4.573,5D 2.154,91 
:fi,f DESPESAS C/ CARTORIDS 25,00 30,00 

~>il'-~·· ,,,. INFORMATICA 113000 249 00 
'' ._. \ DESPESAS TECNICAS . ' , 93.148,91 18.772,39 

DESPESAS TECNICAS FIXAS 1.225,38 340,89 
[)EPRECIACOES 1.225,38 340,89 

DESPESAS TECNICAS VARIAV. 91.923,53 18.431,50 
FRETES E CARRETOS 146,67 30,00 
GASTOS COM VEICULOS 467,87 781,00 
MANUTENCAO/CDNSERVACAO 32.911,52 6.896,69 
COMBUSTIVEIS/LUBRIFICANTE 49. 1,82 9.367,09 
MATERIALDEUSOECONSUMD 1º NOTARIADO .~li'"\N 1.356,72 
SERVICO EVENTUAL P.J. bll-' O,OD 

.DESPESAS TRIBUTARIAS RUA SOUZA NAVES. 3755 - C SCA PR D,OD 
DESPESASTRIBUTARIASVAR. FONE/FAX: (45) 2101-7863 ºo·.ºoºo 

JUROS DE MORA 
DESPESAS FINANCEIRAS 2.231,95 ..-.,; "r DESPESAS FINANC. VARIAV. Cascavel. 2 8 MAIO 201 2.231,95 

~ • \ DESCONTOS CONCEDIDOS 2.231,95 
• ~·._RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 68.000,00 

•:i g/'" ' .. RECEITAS NAO OPERACIONAIS A presente fotocópia é repr@. ão 68.000,00 
, · ... ~. • DUTHAS RECEITAS , fiel do documento aprese tad@.CJll ·sta 68.000 oo 
:'· a;:r.,, OUTRAS RECEITAS ~ data. do que dou fé. afixa o o'te inal50.ooo'oo 

do ato o selo de autenticid de.' ' -
:1 •· '.~RESULTADO ANTES oÃs OPERAÇÕES FINANC-EIRAS ___ - ---- --- --26.'14Õ,42 

... lf.": 
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FELIMP COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA M 
Cordilheira Sistema Contábil Den1onstração do Resultado do Exercício 

Folha: 
Data: 
Hora: 

2014 

77 
31/12/2014 

1349 

Grau: 5 

2013 

__ :ª,650,69 ___ 2~-!~0,42 

-8.65Q,69 - - - 26, 140,42 

_ --~----='!c~_s_o,69 

Cascavel. 2 8 MAIO 20 

ta 
ai 



• 

' 

Folha: ; ; ~MP COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA l TOAM 

'.~:lheira.Sistema Contábil Demonstração dos. Lucros ou Prejulzos Acumulados Data: 

78 
31/12/2014 

13:50 -'· 

)\!:ido inicial de lucros acumulados 

• ~tes de exercícios anteriores 
;,~o ajustado - ----- - . ---·-

),~ersãoderese-rvãS - --·- -·· -··--~- ·---- --

~ '111olprejufzo líquido C:tõ exérêicio . - - ---·- - -- - - - - -----
1 ~-~-~--,,...-e----

. , ;:f!inação do lucro 

·i\ucros distribuídos 
·'-""---------------------r---J" ~o final de lucros acumulados 

· 'dendos por ação do capital social 

,fil,J~~ ~-- -
ADMINIST;~ 

· CPF 034.384.359-50 

' ' . ' 

•· .. , 

r 
' 

'L 
~ ... . 

'• 

lc . ,;;. . 
,, 

' ' 

t 
J; 
i ' 
I " 

r 
' 

l 
1. 

' ·' 

Hora: 

1212014 1212013 

221.951,19 195.872,69 

0,00 0,00 

221.951, 19 195.872,69 
0,00 0,00 

-8.650,69 26.078,50 

100.000,00 0,00 

100.000,00 0,00 

113.300,50 221.951,19 

0,00 0,00 

1º NOTARIAD ION 
RUA SOUZA NAVES. 3755 CASC VEL ·PR 
FONE/FAX: (451 2101-7 · 869 

Cascavel, 2 8 MAIO 15 
A presente fotocóp a é repro ução 
fiel do documento a resentado n~sta 
clata, do que dou fé, fixado final 
do ato 0 selo de euten 1c1dade 



~ . 
\ ~IMP COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA l TDA M 
·_f·;: ~eira Sistema Contábil Demonstração dos Fluxos de Caixa 

i ~olidaçj!o: Em~re.sa 
Conta 

1 
;:- 1.001 
·' :\ 1.Ó05 
' . 

1.010 
1.ó1s 

~- 1.Q20 
,. 1.Q25 

'' 
'•-i 

·1 
'.':' 2.001 . 1.005 

'' 

~3 
:~. ~ QO '. _3. 1 

' .. ·. '1 , 3.QOS 
';• ' 3.Q07 

'· •' 

Descrição 

OPERACIONAIS 
Lucro/Prejufzo liquido do exerclcio 
Depreciação 
Clientes 
Estoques 
Fornecedores 
Outros passivos 

INVESTIMENTO 
Ativo imobilizado 
Investimentos 

FINANCIAMENTO 
Empréstimos 
Integralizações de capital 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

, "~ :~· · Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 
Oi, ' ~ 

Disponibilidades 
-.~- No inicio do Período 
~. "'-. . . No final do Período 

. ! • 

-.. 
•• 1 

....... _; 

.,... ·;. 

' ." 

'· 

1 ?., , ..... . ' .. ~ '. 
. ' i;·' 

Variação 

l
' 

' 
' 

' 

1 

Folha: 79 
Data: 31112/2014 

__ !~ora: 13:5Q 

---~!todoj~~JreJQ 

12/2014 

130.368,00 
-8.650,69 
1.225,38 

0,00 
111.162,43 

10.753,19 
15.877,69 

-9.650,50 
-9.650,50 

0,00 

-100.000,00 
0,00 

º·ºº -100.000,00 

20.717,50 

5.961,32 
26.678,82 

20.717,50 

1º NOTARIAD 
RUA SOUZA NAVES. 3755 - A 
FONE/FAX: (45) 2101-7863/2 

Cascavel. 2 8 MAIO 01 \ 

12/2013 

-452.156, 73 
26.140,42 

340,89 
0,00 

-39.578,33 
-447.956,45 

8.896,74 

-2.650,00 
-2.650,00 

0,00 

35.000,00 
0,00 

35.000,00 
0,00 

-419.806. 73 

425.768,05 
5.961,32 

-419.806, 73 

A presente fotocópi é reprod ção 
fiel do documento ap ~sentado esta 
data. do que dou fé. a ixado no final 
do ato o selo de autenti =dade. 

; 
1 

·, 1 

.1 

·< 

.• 1 



FOLHA: 00091 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este LIVRO DIÁRIO GERAL número 011 (onze) , 00091 (noventa e uma) FOLHAS 
numeradas eletronicamente do número 00001 ao número 00091 e se destinou a 

, escrituração dos lançamentos das operações próprias do estabelecimento do 
' contribuinte abaixo identificado, referentes ao periodo de 01/01/2014 a 31/12/2014 

: .. azão Social: 

; fndereço: 

·Bairro: 

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TOA - ME 

RUA ADEMAR ANGELO BEUX, 473, SALA COMERCIAL 

VILA TOLENTINO 

i Cidade: CASCAVEL 

Estado: PR 

CEP: 85.802-310 

~eglstro na Junta Comercial do Paraná 41207645918 

, pata do Registro: 27/06/2013 

90314264-29 

06.225.442/0001-12 

' 
, Inscrição Estadual: 

''c.N.P.J./C.P.F.: 

, CASCAVEL, 31 de Dezembro de 2014 

/ "' . \ '\ 
KELLYCRIST!~~\~ 
ADMINISTRAD RA i\L /~ 
RG: 80083785 S~SP-J:W 
CPF: 034.384.359:siJ 
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l 

( 

CARTÓRIO DISTRIBVIDOR. CONTADOR. PARTIDOR, UEPO~I1ARJll l'l"lll.ICO ( 
AYALIADOR JCDICIAL 

(.(l\l\R<~\l)l l .-..l \\.li -r-..1111 1 tlfll'"R\'\ 

!~f.I !{11{•\{~•· l\fi· •111, .rl1li 

., ,,_-_. 

l ~ .,. ;. 
' " Q;ERlilOAO rNEGATIV,f\ JUDIC[AL ESpEÇiFIOA; 

. - ., ' - . . '• 1 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc ... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interêssada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Púbiico da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXIST~NCIA, específica de: 

FALJ;NCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

' ' . ;. '· ., 

Dada e passada· nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio do ano de 2015. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

/ 

O REFERIDO 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO· RS 25.90 
A presente CenldAo somente lert v•lids>;lt oom o C•rimbo Oficial ôo Ca:t6ri0 Distribuidor 

;/ 

CRISTIANE 

Página 111 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 72/2015. 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza, inscrita no CNPJ n.º 

06.225.442/0001-12, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Kelly Cristina Cruz 

, portador(a) do documento de identidade RG n.º 8.008.378-5, emitido pela SSP/ PR, e do 

CPF n.2 034.384.359-50, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXlll, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de 

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ÍÕ6.225.442/0001-121 
FELIMP COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. ·ME 

RUA ADEMAR ANGELO BEUX. 473 
I~ .. VILA TOLENTINO -CEP 85802-310 ··A' 1 
i,;:.SCAVEL - PARA~ 

Kelly Cristina Cruz 

Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 
Função: Administradora 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 ~ 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR ">s( 



ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 72/2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração 

Prezados Senhores: 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza, inscrita no CNPJ n.º 06.225.442/0001-

12, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Kelly Cristina Cruz, portador(a) do 

documento de identidade RG n.º 8.008.378-5, emitido pela SSP/Pr, e do CPF n.º 

034.384.359-50, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ÍÕ6.225.442/0001-121 
FELIMP COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. - ME 

RUI\ ADEMAR ANGELO BEUX 473 
1~ .. VILA TOLENT/NO. CEP 85802-JlO 
~SCAVEL - PARANÁ' 

Kelly Cristina Cruz 

Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 
Função: Administradora 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 



ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 072/2015. 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Felimp Comercio de Produtos de Limpeza, 

inscrita no CNPJ n.º 06.225.442/0001-12, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a) Kelly Cristina Cruz, portador(a) do documento de identidade RG n.º 8.008.378-5, 

emitido pela SSP/Pr, e do CPF n.º 034.384.359-50, DECLARA, sob penas da Lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ro6.22s.44210001-121 Cascavel, 28 de Maio de 2015. 

FELIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA. - ME 
RUA ADEMAR ANGELO BEUX 473 

f ~ .. VILA TOLENTIND-CEP 85802-3lO 
~CAVEL - PARANÁ' 

Kelly Cristina Cruz 
RG: 8.008.378-5 CPF: 034.384.359-50 

Função: Administradora 

( 

Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA-ME / CNPJ: 06.225.442/0001-12 
Rua Adernar Angêlo Beux nº 473 Vila Tolentino - CEP: 85.802-310 Cascavel PR 



ALVARAD 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: RUA 

QUADRA:oo10 LOTE 

RESTRIÇÕES: 

TIPO ATIVIDADE: 

CUMPRIMENTO AO QUE 
NO ENDEREÇO ACIMA. 

65246000 

Contador: PEDRO JOSE DOS SANTOS JUNIOR CRCnº: PRO 3486902 

Nº de Empregados: 10 P. de Serviço: 

Telheiro: 0,00 Depósito: 

Área Industria: 0,00 

Data Expedição: 24/09/2014 

EMITIDO POR (Matr): LUZIA APARECIDA DE LIMA KOPP 

O 1 00 Cnm reio: 60,00 

130,00 Páti 0,00 

IMPORTANTE: 

Em e de encerramento, mudança 
de endere o, pa.rolkaç4o ou qualquer 
outro alie ão, procurar com urgência 
a de Alvard ptllTl as 

FISCAL (Matr): 1093 

legais cabíveis ePitatulo, 
Inda, problemas futuros. 

O presente Alvará de licença deverd ser ajlXtldo em lugar lli.rfvel, conforme art. 268, parágrafi 2° da Lei Municipal 01/2001. 



'rf. MUNICÍPlb ÔE CASCAVEL - NÚMERO 
\ SECR~TÁRIA DA SAÚDE 
~ Vl(.>ILANC:IASANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 1244/2014 

Ramo de Atividade 

• DE PRÔDUtOS-SANEANTES OOMISSANITÁRIOS-

Area. .Construida (m? l. ~ R·. esp. Técn"] Cód. Ramo A_tiv. 
m• · . · · . · · . 71.99 

- . 

CNPJICPF · 

06.225.442/0001,12 

CONTRIBUINTE 

MIO LAB - FELIMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 
RUA AOEMAR ANGELO BEUX, 473 - VILA TOLENTINO 

NÁ 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS . 

Nome Conselho Regional 

CPF: 034.384.359-50 PROPRIETÁRIO: 
KELLY CRISTINA CRUZ 

Exerci cio 

2014 

OBSERVAÇÕES RECLAMAÇÕES 

VALIDADE ATÉ 01 DÉ OUTUBRO CiE 2015 (45) 3321-2148 

A afb<ação desta licença em local visivel ao consumidor / usuário é obrigatória 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 072/2015 

DATA DE ABERTURA 29/05/2015 - HORÁRIO: 09h10MIN 

ENVELOPE N.° 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 

LICITANTE: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDÁ- ME 

o o 
.:.-----· .•. =-··· ~- -----~;,,...1~ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N,2 080/2015 
Pregão Presencial n.2 072/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento 
ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 072/2015, que tem como objeto a aquisição de 
equipamentos e materiais de limpeza para Secretaria de Saúde. 
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro 
Municipal Senhor Djoni Aleander Rahden, juntamente com a equipe de apoio, para receberem, julgarem e 
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor do Pregão Presencial n.2 072/2015, o qual tem como objeto a aquisição de equipamentos 
e materiais de limpeza para Secretaria de Saúde, conforme descrito no Objeto .da Licitação em Epígrafe. O 
resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, Jornal O Presente de Grande 
Circulação regional e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Doze {12) empresas retiraram o Edital 
junto à Secretaria Municipal de Administração, tratando-se das seguintes: Felimp Comércio de Produtos de 
Limpeza Ltda - ME; Loja Chama Gás EIRELI - ME; Esser & Cia Ltda; Pato Bragado Comércio de Alimentos 
Ltda; New Tec Comercial Ltda; Maltec lnd. Com de Máquinas Ltda; Pride Atacado Ltda; Cointer Material 
Médico Hospitalar Ltda; Andréia Lorenzi ME; Jonas Garcia Alves Filho EIRELI EPP; C&R Licitações Ltda; De 
Paula Empreendimento Comercial Ltda ME. Destas, apenas 01 (uma) empresa protocolou os respectivos 
envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, qual seja a Empresa FELIMP 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas 
vindas à todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste 
momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos 
termos do Edital. O Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa 
estava representada e credenciada pelo senhor Willian Mariano de Freitas. Após a verificação dos 
documentos, a credencial foi validada pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a empresa 
licitante neste pregão. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaração de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. Ainda, a licitante 
está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena empresa, conforme declaração anexa. A partir de 
então, partimos para abertura do envelope n.º 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pela 
Licitante, a qual apresentou proposta para entrega do objeto desta Licitação, nas condições mínimas citadas 
no Edital, ao valor global de R$ 2.617.20 !dois mil. seiscentos e dezessete reais e vinte centavos). A 
proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo. 
Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada; o pregoeiro motivou 
o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar ·o preço global para 
entrega do objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da Licitante manifestou interesse em 
Lance, e após algumas negociações com o pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor global de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global 
Final no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a documentação para a 
habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram 
passados ao credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações 
relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro 
após análise dos documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital e 
classifica vencedora deste Processo a Licitante FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, 
ao valor global de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Após isto, não houve manifestação de recurso 
com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às nove horas e 
trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ~ 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná '1" 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Pregão Presencial n.º 072/2015. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de limpeza para Secretaria de Saúde. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julga'mento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.º 072/2015, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta 
apresentada pela empresa FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, ao valor global de 

2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios 
previstos no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2015. 

~~l~ohden 
Pregoeiro 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNP J 95. 719 .472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Est~Iº Paraná 

PARECER ,JURÍDICO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 072/2015. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 072/2015. 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de equipamentos e 
materiais de limpeza para a Secretaria de Saúde. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei nº i0.520, de 17/07/2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal. O Presente) nº 4087, no dia 15/05/2015, Diário Oficial Eletrônico nº 670, de 
14/05/2015, fls. 01 e TCE/PR de 14/05/2015, ficando definida a data de 29 de maio de 2015 
as 09h10 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria. Jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital "e da Minuta do Contrato. É um 
parecer atípico também, uma vez _que não cabe ao Procurador analisar os documentos 
apresentados pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e ·efetivamente 
participaram do certame não ofertaram propostas incomratíveis com seus preços de mercado; 
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das 
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no 
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata nº 080 depreendemos que: 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 12 empresas 
retiraram o Edital, sendo que apenas UMA compareceram ao certame, conforme anotado em 
ata. 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estalo Paraná 

PAHE.CER ,JURÍDICO MUNlCIPAL. 
A análise de vinculação do orçamento prévio e da proposta final fica 

prejudicada uma vez que o requerente optou pelo menor preço encontrado. 

A atuação empresarial das empresas participantes é condizente com o objeto 
que se pretende adquirir. 

Estranha-se o fato de praticamente não ter havido concorrência, mas este 
não é motivo suficiente para impedir o prosseguimento deste procedimento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente _pela homologação do 
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento. 

Pato Bragado/PR, 01 de j nho de 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial n.2 072/2015. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de limpeza para Secretaria de Saúde. 

· Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, ao valor global de R$ 2.600,00 (dois 
mil e seiscentos reais), para aquisição do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico 
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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